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Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1158/2020	-	RE/IFRN

			1	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23058.001092.2020-37,	de	17	de	junho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	ALTERAR	A	LOTAÇÃO,	a	contar	de	24	de	julho	de	2020,	do	servidor	abaixo	relacionado,	pertencente	ao	Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 conforme

especificado	a	seguir:

MATRÍCULA

	SIAPE
SERVIDOR LOTAÇÃO	ANTERIOR LOTAÇÃO	ATUAL

1931445 João	Maria	Dias	e	Silva
Campus	Natal-Zona

Norte

Campus	Natal-

Central

II	 –	 REVOGAR,	 a	 contar	 de	 24	 de	 julho	 de	 2020,	 a	 concessão	 de	 vantagens	 pessoais	 eventualmente	 recebidas

pelo	 servidor	mencionado,	 em	 razão	de	 sua	 localização	de	exercício	 anterior,	 dentre	as	quais	Auxílio	Transporte	 e

Adicional	de	Insalubridade	ou	de	Periculosidade.

III	–	DETERMINAR	à	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	do	Campus	de	lotação	anterior	do	servidor	que	efetue	as

disposições	constantes	dos	itens	I	e	II	desta	Portaria	no	Sistema	de	Administração	de	Recursos	Humanos	do	Governo

Federal	(Siape).

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1159/2020	-	RE/IFRN

			3	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002438.2020-29,	de	30	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	de	5	de	agosto	de	2020,	da	Classe

“C-06”	para	a	Classe	“C-07”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação

de	5	de	 fevereiro	de	2019	a	4	de	agosto	de	2020,	ao	servidor	LUCAS	DE	ARAÚJO	PROCÓPIO,	Matrícula	Siape	nº

1880518,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotado	na	Reitoria,	ocupante	do	cargo	de	Auxiliar	em

Administração,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,	de

22	 de	 setembro	 de	 2008,	 publicada	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 em	 23	 de	 setembro	 de	 2008	 e	 do	 Parecer

Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1160/2020	-	RE/IFRN

			3	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002364.2020-21,	de	24	de	julho	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:																	

LOCALIZAR	 O	 EXERCÍCIO,	 a	 contar	 de	 5	 de	 julho	 de	 2020,	 da	 servidora	 abaixo	 relacionada	 pertencente	 ao

Quadro	Permanente	deste	Instituto	Federal,	lotada	na	Reitoria,	conforme	especificado	a	seguir.

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR LOCALIZAÇÃO	DO	EXERCÍCIO

1542824 Tatiana	Millions	Rivasplata Diretoria	de	Licitações

							DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1161/2020	-	RE/IFRN

			3	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002458.2020-08,	de	3	de	agosto	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:																	

LOCALIZAR	O	EXERCÍCIO	dos	servidores	abaixo	relacionados	pertencentes	ao	Quadro	Permanente	deste	Instituto

Federal,	conforme	especificado	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE

NOME	DO

SERVIDOR
LOTAÇÃO

LOCALIZAÇÃO

DO

EXERCÍCIO

DATA

3010411 Joel	Cardoso	Mota

Campus

Avançado

Parelhas

Gabinete	da

Reitoria

a	contar	de

15	de	junho

de	2020

1922187

Felipe	Pontes

Teixeira	das

Chagas

Campus	Apodi
Secretaria

Executiva

a	contar	de

13	de	julho

de	2020

1887576
Rinaldo	Medeiros

Alves	de	Oliveira
Campus	Apodi

Diretoria	de

Gestão	de

Pessoas

a	contar	de

13	de	julho

de	2020

							DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1162/2020	-	RE/IFRN

			3	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23035.001352.2020-32,	de	19	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	ALTERAR	A	LOTAÇÃO,	a	contar	de	31	de	julho	de	2020,	do	servidor	abaixo	relacionado,	pertencente	ao	Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	Ensino	Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 conforme

especificado	a	seguir:

MATRÍCULA

	SIAPE
SERVIDOR LOTAÇÃO	ANTERIOR LOTAÇÃO	ATUAL

1060555
Hanniel	Ferreira

Sarmento	de	Freitas
Campus	Currais	Novos Campus	Nova	Cruz

II	 –	 REVOGAR,	 a	 contar	 de	 31	 de	 julho	 de	 2020,	 a	 concessão	 de	 vantagens	 pessoais	 eventualmente	 recebidas

pelo	 servidor	mencionado,	 em	 razão	de	 sua	 localização	de	exercício	 anterior,	 dentre	as	quais	Auxílio	Transporte	 e

Adicional	de	Insalubridade	ou	de	Periculosidade.

III	–	DETERMINAR	à	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	do	Campus	de	lotação	anterior	do	servidor	que	efetue	as

disposições	constantes	dos	itens	I	e	II	desta	Portaria	no	Sistema	de	Administração	de	Recursos	Humanos	do	Governo

Federal	(Siape).

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1163/2020	-	RE/IFRN

			3	de	agosto	de	2020

O	REITOR		PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002357.2020-29,	de	23	de	julho	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:																	

LOCALIZAR	 O	 EXERCÍCIO,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 29	 de	 julho	 de	 2020,	 da	 servidora	 abaixo	 relacionada

pertencente	ao	Quadro	Permanente	deste	Instituto	Federal,	lotada	na	Reitoria,	conforme	especificado	a	seguir.

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR LOCALIZAÇÃO	DO	EXERCÍCIO

1672859 Najara	Maria	de	Sena	Costa Assessoria	Técnica

							DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1164/2020	-	RE/IFRN

			4	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.003339.2020-60,	de	30	de	junho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

PRORROGAR,	 até	 23	 de	 outubro	 de	 2021,	 o	 prazo	 estabelecido	 pela	 Portaria	 nº	 1485-2019-RE/IFRN,	 de	 9	 de

outubro	de	2019,	que	prorrogou	o	prazo	estabelecido	pela	Portaria	nº	883/2017-DG/CNAT/IFRN,	de	18	de	outubro	de

2017,	que	autorizou	o	afastamento	total	do	servidor	KELVIN	BARBOSA	DE	OLIVEIRA,	Matrícula	Siape	nº	1372364,

ocupante	do	cargo	de	Professor	do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	deste

Instituto	 Federal,	 lotado	 no	Campus	 Natal-Central,	 para	 que	 possa	 cursar	 e	 concluir	 o	Doutorado	 em	Ciências	 da

Educação,	oferecido	pela	Universidade	do	Minho.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1165/2020	-	RE/IFRN

			4	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.003623.2020-36,	de	14	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

PRORROGAR,	até	 9	 de	 fevereiro	 de	 2021,	 o	 prazo	 estabelecido	 pela	 Portaria	 nº	 880-2018-DG/CNAT/RE/IFRN,	 de

16	de	agosto	de	2018,	que	retificou	o	prazo	estabelecido	pela	Portaria	nº	637/2018-DG/CNAT/RE/IFRN,	de	24	de	maio

de	 2018,	 que	 autorizou	 o	 afastamento	 total	 do	 servidor	 FERNANDO	 HENRIQUE	 DANTAS	 DE	 PAIVA,	 Matrícula

Siape	nº	1164673,	ocupante	do	cargo	de	Professor	do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico,	pertencente	ao	Quadro

Permanente	deste	Instituto	Federal,	lotado	no	Campus	Natal-Central,	para	que	possa	cursar	e	concluir	o	Doutorado

em	Ciências	Sociais,	oferecido	pela	Universidade	do	Minho.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1166/2020	-	RE/IFRN

			4	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002464.2020-57,	de	3	de	agosto	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:																	

LOCALIZAR	 O	 EXERCÍCIO,	 a	 contar	 de	 24	 de	 julho	 de	 2020,	 do	 servidor	 abaixo	 relacionado	 pertencente	 ao

Quadro	 Permanente	 deste	 Instituto	 Federal,	 lotado	 no	 Campus	 Mossoró,	 em	 exercício	 na	 Reitoria,	 conforme

especificado	a	seguir.

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR LOCALIZAÇÃO	DO	EXERCÍCIO

1543010 Tales	Diogo	Morais	Maia
Diretoria	de	Gestão	de	Atividades

Estudantis

							DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1167/2020	-	RE/IFRN

			4	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002454.2020-11,	de	3	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	de	8	de	agosto	de	2020,	da	Classe

“D-04”	para	a	Classe	“D-05”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação

de	 8	 de	 fevereiro	 de	 2019	 a	 7	 de	 agosto	 de	 2020,	 à	 servidora	 LUANA	GABRIELLY	 DO	NASCIMENTO,	Matrícula

Siape	nº	1820742,	 pertencente	 ao	Quadro	Permanente	desta	 Instituição,	 lotada	na	Reitoria,	 ocupante	do	 cargo	de

Técnico	em	Secretariado,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº

11.784,	de	22	de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	 (DOU)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do

Parecer	Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1168/2020	-	RE/IFRN

			4	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002452.2020-22,	de	3	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	de	8	de	agosto	de	2020,	da	Classe

“D-06”	para	a	Classe	“D-07”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação

de	8	de	fevereiro	de	2019	a	7	de	agosto	de	2020,	ao	servidor	ADRIANO	CARVALHO	XAVIER	DE	OLIVEIRA	MARQUES

ALVES,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1880552,	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 lotado	 na	 Reitoria,

ocupante	do	cargo	de	Técnico	em	Tecnologia	da	 Informação,	do	Regime	 Jurídico	 instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,

observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,	de	22	de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)

em	23	de	setembro	de	2008	e	do	Parecer	Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho

de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1169/2020	-	RE/IFRN

			4	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO,

o	que	consta	na	Portaria	nº	681/2020-RE/IFRN,	de	23	de	abril	de	2020;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	o	disposto	no	Processo	nº	23421.002483.2020-83,	de	4	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	 o	 servidor	 abaixo	 relacionado,	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 deste	 Instituto	 Federal,

para	exercer	o	respectivo	cargo	de	confiança,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

SERVIDOR CARGO	DE	CONFIANÇA

MATRÍCULA

SIAPE
NOME CÓDIGO DENOMINAÇÃO

CADEIA

HIERÁRQUICA

2879298
Fernando	Henrique	da

Silva	Breustedt
CD.4

Coordenador	de

Infraestrutura	e

Redes

Reitoria

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1170/2020	-	RE/IFRN

			4	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO	o	que	consta	no	Processo	nº	23425.000716.2020-73,	de	10	de	junho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 –	 ALTERAR	 A	 LOTAÇÃO,	 com	 efeitos	 a	 partir	 do	 dia	 2	 de	 julho	 de	 2020,	 da	 servidora	 abaixo	 relacionada,

pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	 Instituição,	ocupante	do	cargo	de	Professor	do	Ensino	Básico,	Técnico	e

Tecnológico,	conforme	especificado	a	seguir:

MATRÍCULA

	SIAPE
SERVIDOR LOTAÇÃO	ANTERIOR LOTAÇÃO	ATUAL

1934077 Ligyanne	Karla	de	Alencar
Campus	São	Gonçalo	do

Amarante

Campus	Natal-Zona

Norte

II	–	REVOGAR	a	concessão	de	vantagens	pessoais	eventualmente	recebidas	pela	servidora	mencionada,	em	razão	de

sua	 localização	 de	 exercício	 anterior,	 dentre	 as	 quais	 Auxílio	 Transporte	 e	 Adicional	 de	 Insalubridade	 ou	 de

Periculosidade.

III	–	DETERMINAR	à	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	do	Campus	de	lotação	anterior	da	servidora	que	efetue	as

disposições	constantes	dos	itens	I	e	II	desta	Portaria	no	Sistema	de	Administração	de	Recursos	Humanos	do	Governo

Federal	(Siape).

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1171/2020	-	RE/IFRN

			4	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23424.000896.2020-01,	de	9	de	abril	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DESIGNAR	as	servidoras	IARA	CRISTIANNY	DE	BRITO	BARBOSA	ALBUQUERQUE	PEREIRA,	Matrícula	Siape	nº

350726,	 CPF	 nº	 721.023.304-00,	 e	 ROSELAINE	 SOLON	 MEDEIROS,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1734715,	 CPF

nº	012.747.974-03,	pertencentes	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	para,	na	qualidade	de	Titular	e	Substituta,

respectivamente,	fiscalizarem	o	contrato	abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

No	do

Contrato
Empresa CNPJ

Local	de

Execução	dos

Serviços

74/2020 CONSTRUTORA	DANTAS	LTDA 97.519.353/0001-34 Parnamirim

II	-	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	assinatura	do	contrato.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1172/2020	-	RE/IFRN

			5	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23136.001073.2020-31,	de	3	de	agosto	de	2020,

			

							R	E	S	O	L	V	E:

	 	 	 	 	 I	 –	 INTEGRAR	à	Organização	Gerencial	deste	 Instituto	Federal,	definida	pelos	Cargos	de	Confiança	detalhados	na

Resolução	nº	27/2019-CONSUP/IFRN,	de	29	de	julho	de	2019,	retificada	pela	Resolução	nº	29/2019-CONSUP/IFRN,	de

22	 de	 agosto	 de	 2019,	 a	 Função	 de	 Apoio	 à	 Gestão	 relacionada	 no	 item	 II	 desta	 Portaria,	 vinculada	 à	 estrutura

administrativa	do	Campus	Apodi.

II	–	DESIGNAR						a	servidora	abaixo	nominada	para	exercer	a	respectiva	Função	de	Apoio	à	Gestão	do	Campus	Apodi	e,

inclusive,	responsabilizar-se,	perante	a	Coordenação	de	Material	e	Patrimônio,	pela	carga	patrimonial	dos	bens	móveis

pertencentes	ao	ambiente	físico	onde	será	desenvolvida	tal	função,	conforme	a	seguir:

SERVIDOR				 FUNÇÃO	DE	APOIO	À	GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

2673876 Maria	Josevânia	Dantas

Coordenador	de

Estágio	Docente

Supervisionado	III	e	IV

Direção-Geral

III	–	DETERMINAR,	para	a	função	acima	mencionada,	as	seguintes	atribuições:

Articular	os	estágios	docentes	III	e	IV;
Coordenar	os	professores	orientadores;
Cadastrar	os	alunos	no	SUAP.

IV	–	ESTABELECER	que,	como	à	 função	mencionada	no	 item	 I	desta	Portaria	não	está	vinculada	gratificação,	 tal

atividade	deverá	ser	exercida	respeitando-se	as	condições	funcionais	do	cargo	efetivo	da	servidora	designada.

						DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1173/2020	-	RE/IFRN

			5	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.003777.2019-99,	de	2	de	outubro	de	2019,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 DESIGNAR,	 com	 efeitos	 a	 partir	 desta	 data,	 	 	 	 	os	 servidores	 abaixo	 relacionados	 para	 compor	 Equipe	 de

Planejamento	e	Contratação,	referente	a	manutenções	preventivas	em	extintores	e	mangueiras	de	incêndio	no	âmbito

dos	Campi	e	da	Reitoria	do	IFRN,	conforme	quadro	a	seguir:		

MATRÍCULA	SIAPE SERVIDOR FUNÇÃO

1856401 	Augusto	André	Santos	de	Souza
						Integrante

requisitante

1886910 Kiev	Luiz	de	Araujo	Pereira 	Integrante	técnico

2895531 Rute	Paula	da	Silva
	Integrante

Administrativo

II	 -	DETERMINAR	para	a	equipe	acima	mencionada,	as	seguintes	atribuições:	 realizar	os	estudos	preliminares,	o

mapa	 de	 risco,	 o	 termo	 de	 referência	 ou	 projeto	 básico,	 a	 partir	 da	 definição	 da	 estratégia	 de	 contratação,	 esta

realizada	a	partir	de	critérios	objetivos	e	técnicos,	de	modo	a	garantir	a	economicidade,	a	qualidade	e	o	sucesso	em

todo	o	processo	de	aquisição,	evitando	desperdícios	de	recursos	e	desvio	de	metas,	a	fim	de	otimizar	os	resultados	da

gestão.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1174/2020	-	RE/IFRN

			5	de	agosto	de	2020

O	REITOR	EM	EXERCÍCIO	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23517.000667.2020-40,	de	26	de	junho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:															

																																						

AUTORIZAR,	pelo	período	de	10	de	agosto	de	2020	a	9	de	agosto	de	2021,	a	liberação	da	servidora	MARIA	CLARA

BEZERRA	 DE	 ARAÚJO,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1850796,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Publicitário,	 pertencente	 ao	 Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 lotada	 na	 Reitoria,	 para	 desenvolver	 suas	 atividades	 funcionais	 no	 Campus

Canguaretama	deste	Instituto	Federal,	na	forma	de	Colaboração	Técnica.		

					DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

					CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1175/2020	-	RE/IFRN

			5	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002188.2020-27,	de	8	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	os	servidores	abaixo	relacionados	para	compor	a	Comissão	responsável

pela	 criação	 de	 proposta	 de	 Programa	 de	 Gestão	 no	 âmbito	 do	 IFRN	 visando	 implementar	 as	 formas	 de	 trabalho

remoto	(teletrabalho,	por	tarefa	ou	semi-presencial),	conforme	a	seguir:	

Matrícula

SIAPE
Nomes Função

1815619 Rodrigo	Ricelly	Avelino	Leite Presidente

1878789 Felipe	Augusto	de	Oliveira	Guedes Membro

277380 Auridan	Dantas	de	Araújo Membro

1979677 Lucas	Silva	Pereira Membro

1756858 Charles	Cesar	Magno	de	Freitas Membro

1502017 Emanuel	Henrique	Gomes	Paiva Membro

																		

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1176/2020	-	RE/IFRN

			5	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23517.000721.2020-57,	de	24	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

PRORROGAR,	por	30	(trinta)	dias,	a	contar	da	emissão	desta	Portaria,	o	prazo	estabelecido	pela	Portaria	nº	387/2020-

IFRN/RE,	 de	 2	 de	 março	 de	 2020,	 e	 atualizada	 	 pela	 Portaria	 nº	 833/2020-RE/IFRN,	 de	 14	 de	 maio	 de	 2020,

que	 designou	 a	 Comissão	 responsável	 pela	 revisão	 e	 atualização	 do	 Regimento	 Interno	 do	 Núcleo	 de	 Estudos	 Afro-

Brasileiros	e	Indígenas	-	NEABI,	no	âmbito	deste	Instituto	Federal,	conforme	quadro	abaixo:

Matrícula

SIAPE
Servidor Representação

3052535 Aline	Patrícia	da	Silva Campus	Apodi

2082207 Dália	Maria	Bezerra	Maia Campus	Pau	dos	Ferros

1986845 Euza	Raquel	de	Souza Campus	Mossoró

2615931 Fernando	Luís	Dias	Varella
Campus	Avançado	Natal-Zona

Leste

1942539 Gilson	José	Rodrigues	Júnior Campus	Pau	dos	Ferros

1004959 Márcio	Monteiro	Maia Campus	Canguaretama

2048846
Monick

Munay	Dantas	da	Silveira
Campus	Canguaretama

2722989 Nilton	Xavier	Bezerra Campus	Canguaretama

2869675 Pablo	Cruz	Spinelli Campus	Natal-Zona	Norte

1467404 Tito	Matias	Ferreira	Júnior Campus	João	Câmara

3056278 Maria	Cristina	da	Silva	Pereira Campus	Ipanguaçu



1672892 Rejane	Bezerra	Barros Diretoria	Pedagógica

1674106 Amilde	Martins	da	Fonseca Diretoria	Pedagógica

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1177/2020	-	RE/IFRN

			5	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002138.2020-40,	de	3	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	INCLUIR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	os	servidores	abaixo	relacionados,	na	composição	da		Comissão

responsável	pelo	Comitê	de	Gerenciamento	Estratégico	Central,	deste	Instituto	Federal					,	designado	pela	Portaria	nº

1016/2019-RE/IFRN,	de	18	de	julho	de	2019.

II	-	ATUALIZAR	a	composição	da	Comissão	mencionada	no	item	I,	conforme	quadro	a	seguir:

MATRÍCULA
SIAPE

SERVIDOR REPRESENTAÇÃO

1164548 Marcos	Antônio	de	Oliveira Presidente

1854099 Solange	Marlene	Thomaz Membro

1055739 Patrícia	de	Albuquerque	Maia Membro

1878789 Felipe	Augusto	de	Oliveira	Guedes Membro

1780515 Robercy	Alves	da	Silva Membro

1340584 Carlos	André	de	Oliveira Membro

2790426 Alikson	Suel	Costa	de	Oliveira Membro

1923399 Renato	Dantas	da	Rocha	Silva Membro

1672935 Allen	Gardel	Dantas	de	Luna Membro

277136 Ambrósio	Silva	de	Araújo Membro

1901267 Nilton	Ribeiro	Pereira	Bomfim Membro

II	–	DETERMINAR,	para	o	Comitê	acima	mencionado,	as	seguintes	atribuições:

•	Implantar	o	PDI	2019-2026	no	IFRN;	

•	Construir	os	instrumentos	para	acompanhamento	do	PDI	2019-2026	(Farol	de	Desempenho,	Painel	de	Desempenho,

Plano	 de	 Atividades,	 Elaboração	 de	 Projetos	 Estratégicos,	 Gestão	 de	 Projetos	 Estratégicos,	 Mapeamento	 de

Processos,	Gestão	de	Riscos,	dentre	outros	instrumentos);

•	Zelar	pela	cultura	de	planejamento	institucional;	

•	Acompanhar	os	indicadores	de	desempenho	do	PDI	2019-2026;	

•	Propor	ações	de	intervenção	para	melhoria	contínua;	e



•	Prestar	consultoria	aos	órgãos	sistêmicos	e	aos	campi	na	elaboração	e	execução	dos	Planos	de	Atividades.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1178/2020	-	RE/IFRN

			6	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23516.000682.2020-06,	de	27	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DISPENSAR	o	servidor	abaixo	relacionado,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	deste	Instituto	Federal,	da	respectiva

Função	de	Apoio	à	Gestão,	 integrante	da	Estrutura	Administrativa	do	Campus	Ceará-Mirim,	para	o	qual	foi	designado

por	meio	da	Portaria	nº	1616/2019-RE/IFRN,	de	6	de	novembro	de	2019.

SERVIDOR				 FUNÇÃO	DE	APOIO	À	GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

1812260
Breno	Meira	Moura	de

Amorim				

Auxiliar	de	Diretoria

Acadêmica
Diretoria	Acadêmica

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1179/2020	-	RE/IFRN

			6	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO	o	que	consta	no	Processo	nº	23057.003422.2020-39,	de	2	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DISPENSAR,	a	pedido,	o	membro	abaixo	relacionado,	da	composição	da	Comissão	de	Ética	deste	Instituto	Federal,	para

a	qual	foi	designado	por	meio	da	Portaria	nº	232/2020-RE/IFRN,	de	7	de	fevereiro	de	2020.

Matrícula

Siape
Nome	do	servidor CPF

Término	do

Mandato
Função

1941699
Rocco	Antônio	Rangel	Rosso

Nelson
011.170.024-89 17/12/2020

Membro

Titular

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1180/2020	-	RE/IFRN

			6	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	de	nº	23516.000682.2020-06,	de	27	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

EXONERAR	 o	 servidor	 abaixo	 relacionado,	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 do	 encargo	 de

SUBSTITUTO	 EVENTUAL,	 do	 respectivo	 cargo	 de	 confiança,	 integrante	 da	 Estrutura	 Administrativa	 do	 Campus

Ceará-Mirim,	 para	 o	 qual	 foi	 nomeado	 por	 meio	 da	 Portaria	 nº	 1569/2019-RE/IFRN,	 de	 31	 de	 outubro	 de	 2019,

conforme	especificado	a	seguir.

SERVIDOR CARGO	DE	CONFIANÇA

MATRÍCULA

SIAPE
NOME CÓDIGO DENOMINAÇÃO

CADEIA

HIERÁRQUICA

1812260
Breno	Meira	Moura

do	Amorim
CD.4 Diretor	Acadêmico Direção-Geral

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1181/2020	-	RE/IFRN

			6	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23516.000682.2020-06,	de	27	de	julho	de	2020;	e,

CONSIDERANDO,

ainda,	o	que	consta	na	Portaria	nº	1178/2020-RE/IFRN,	de	6	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	o	servidor	abaixo	nominado	para	exercer	a	respectiva	Função	de	Apoio

à	Gestão	do	Campus	Ceará-Mirim	e,	 inclusive,	 responsabilizar-se,	perante	a	Coordenadoria	de	Patrimônio	do	referido

Campus,	 pela	 carga	 patrimonial	 dos	 bens	 móveis	 pertencentes	 ao	 ambiente	 físico	 onde	 será	 desenvolvida	 tal	 função,

conforme	a	seguir:

SERVIDOR				 FUNÇÃO	DE	APOIO	À	GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

1729994
Adriano	Israel	Bezerra

Lopes

Auxiliar	de	Diretoria

Acadêmica
Diretoria	Acadêmica

II	 –	ESTABELECER	que,	 como	à	 função	mencionada	no	 item	 I	desta	Portaria	não	está	 vinculada	gratificação,	 tal

atividade	deverá	ser	exercida	respeitando-se	as	condições	funcionais	do	cargo	efetivo	do	servidor						designado.

					DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1182/2020	-	RE/IFRN

			6	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	23516.000682.2020-06,	de	27	de	julho	de	2020;	e

CONSIDERANDO

ainda,	o	que	consta	na	Portaria	nº	1180/2020-RE/IFRN,	de	6	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	 o	 servidor	 Adriano	 Israel	 Bezerra	 Lopes,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1729994,	 para	 exercer,	 na	 qualidade	 de

SUBSTITUTO	EVENTUAL,	o	cargo	de	confiança	de	Diretor	Acadêmico	–	CD.4,	integrante	da	Estrutura	Administrativa

do	Campus	Ceará-Mirim.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1183/2020	-	RE/IFRN

			6	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23426.001028.2020-11,	de	8	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

INTERROMPER,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 2	 de	 julho	 de	 2020,	 o	 período	 de	 férias	 relativas	 ao	 exercício	 2020,

compreendido	 entre	 1	 e	 30	 de	 julho	 2020,	 do	 servidor	 ALLAN	 NILSON	 DE	 SOUSA	 DANTAS,	 Matrícula	 Siape

nº	1766482,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotado	no	Campus	Nova	Cruz,	passando	o	referido

usufruto	para	o	período	a	partir	de	11	de	dezembro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1184/2020	-	RE/IFRN

			7	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23138.000876.2020-58,	de	5	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DESIGNAR	os	servidores	Cleverton	Hentz	Antunes,	Matrícula	Siape	nº	1769081,	CPF	nº	030.348.314-80,	e	Rafael

Hernandez	 Damascena	 dos	 Passos,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1814072,	 CPF	 nº	 044.926.824-14,	 pertencentes	 ao	 Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 para,	 na	 qualidade	 de	Titular	 e	 Substituto,	 respectivamente,	 fiscalizarem	o	 contrato

abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

94/2019 Shimadzudo	Brasil	Comercio	Ltda 58.752.460/0001-56

II	-	REVOGAR	a	Portaria	nº	1416/2019-RE/IFRN,	de	24	de	setembro	de	2019.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1185/2020	-	RE/IFRN

			7	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23138.000876.2020-58,	de	5	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DESIGNAR	os	servidores	Cleverton	Hentz	Antunes,	Matrícula	Siape	nº	1769081,	CPF	nº	030.348.314-80,	e	Rafael

Hernandez	 Damascena	 dos	 Passos,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1814072,	 CPF	 nº	 044.926.824-14,	 pertencentes	 ao	 Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 para,	 na	 qualidade	 de	Titular	 e	 Substituto,	 respectivamente,	 fiscalizarem	o	 contrato

abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

117/2019
Fundação	de	Apoio	à	Educação	e	ao

Desenvolvimento	Tecnológico	do	RN	-	Funcern
02.852.277/0001-78

II	-	REVOGAR	a	Portaria	nº	1380/2019-RE/IFRN,	de	11	de	setembro	de	2019.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1186/2020	-	RE/IFRN

			7	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002518.2020-84,	de	6	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	os	servidores	abaixo	relacionados	para	compor	a	Comissão	responsável

pela	elaboração	das	Diretrizes	Pedagógicas	para	retorno	as	aulas,	conforme	a	seguir:	

Matrícula

SIAPE
Nomes Função Representação

1001103 Alexandre	Lúcio	Dantas Presidente

Diretor

acadêmica	da

DIAREN/CNAT

1543124
Carmen	Ariane	Filgueira	de

Medeiros	Guerra
Membro

SUB-CHEFIA

DIAC/MO

1036351 José	Flavio	de	Freitas Membro
Diretor

Acadêmico	da

DIAC/CNAT

1638644 Luciana	Medeiros	da	Cunha Membro DIAC/IP

1833788 Thiago	Medeiros	Barros Membro DEAD/ZL

																		

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1187/2020	-	RE/IFRN

			7	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002518.2020-84,	de	6	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	os	servidores	abaixo	relacionados	para	compor	a	Comissão	responsável

pela	elaboração	do	calendário	acadêmico	de	referência	para	o	retorno	das	aulas	de	forma	remota,	conforme	a	seguir:	

Matrícula

SIAPE
Nomes Função Representação

1372999 Samuel	Rodrigues	Gomes	Junior Presidente
Pró	Reitor	de

Pesquisa

2701020 José	Ribeiro	de	Souza	Filho Membro
Pró	Reitor	de

Ensino

3576961
Allyson	Amilcar	Angelus	Freire

Soares
Membro DIATINF/CNAT

1811330
Francisco	Aldrin	Armstrong

Rufino
Membro DIAC/SGA

1220777 Ursula	Lima	Brugge Membro
DIPED-

PROEN/RE

																		

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1188/2020	-	RE/IFRN

			7	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002506.2020-50,	de	5	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CANCELAR	 os	 períodos	 de	 férias	 relativas	 ao	 exercício	 2020,	 do	 servidor	 NILTON	 RBEIRO	 PEREIRA	 BOMFIM,

Matrícula	Siape	nº	1901267,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotado	no	Campus	Mossoró	e	em

exercício	na	Reitoria,	conforme	especificado	a	seguir:

PERÍODO DATA	ATUAL NOVA	DATA

2ª	parcela 8/9	a	16/9/2020 4	a	12/1/2021

3ª	parcela 17/9	a	5/10/2020 22/4	a	10/5/2021

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1189/2020	-	RE/IFRN

			7	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23138.000876.2020-58,	de	5	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DESIGNAR	os	servidores	Cleverton	Hentz	Antunes,	Matrícula	Siape	nº	1769081,	CPF	nº	030.348.314-80,	e	Rafael

Hernandez	 Damascena	 dos	 Passos,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1814072,	 CPF	 nº	 044.926.824-14,	 pertencentes	 ao	 Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 para,	 na	 qualidade	 de	Titular	 e	 Substituto,	 respectivamente,	 fiscalizarem	o	 contrato

abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

267/2019

FUNDAÇÃO	DE	APOIO	À	EDUCAÇÃO	E	AO

DESENVOLVIMENTO	TECNOLÓGICO	DO	RN	-

FUNCERN

02.852.277/0001-78

II	-	REVOGAR	a	Portaria	nº	123/2020-RE/IFRN,	de	17	de	janeiro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1190/2020	-	RE/IFRN

			7	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002515.2020-41,	de	6	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	de	10	de	agosto	de	2020,	da	Classe

“D-15”	para	a	Classe	“D-16”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação

de	10	de	fevereiro	de	2019	a	9	de	agosto	de	2020,	à	servidora	SANDRA	MARIA	DA	NOBREGA,	Matrícula	Siape	nº

1104712,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotada	na	Reitoria,	ocupante	do	cargo	de	Técnico	em

Secretariado,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,	de	22

de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do	Parecer	Seplan	nº

217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1191/2020	-	RE/IFRN

			8	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002510.2020-18,	de	6	de	agosto	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:

AUTORIZAR	 o	 servidor	 abaixo	 relacionado	 a	 dirigir	 os	 veículos	 oficiais	 deste	 Instituto	 Federal	 a	 seguir

discriminados,	a	fim	de	resolver	assuntos	institucionais	da	Reitoria.	

MATRÍCULA

SIAPE

NOME	DO

SERVIDOR

HABILITAÇÃO
VEÍCULO/PLACA

NÚMERO CATEGORIA VALIDADE

1372999

Samuel

Rodrigues	Gomes

Junior

02511962549 B 26/02/2023

L200	-	OJV	3859

L200	-	OKA	4685

L200	-	OKA	4675

L200	-	QGQ	1239

Parati	-	NNY	8759

J6	-	OJX	5915

RANGER	-	NNO

7925

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)

							





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1192/2020	-	RE/IFRN

			10	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23058.001204.2020-50,	de	6	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

ALTERAR	o	2º	período	de	 férias	relativo	ao	exercício	2020,	compreendido	entre	19	de	agosto	e	4	de	setembro	de

2020,	 do	 servidor	 EDMILSON	 BARBALHO	 CAMPOS	 NETO,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1835439,	 pertencente	 ao	 Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 lotado	no	Campus	Natal-Zona	Norte,	 passando	 o	 referido	 usufruto	 para	 o	 período	 a

partir	de	13	de	outubro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1193/2020	-	RE/IFRN

			10	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO	

a	Resolução	nº	38/2020-CONSUP/IFRN,	de	10	de	agosto	de	2020;

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	processo	nº	23134.001068.2020-48,	de	30	de	abril	de	2020;

CONSIDERANDO

ainda,	 o	 disposto	 no	 Parecer	 nº	 00081/2020/PF-IFRN/PFIFRIO	 GRANDE	 DO	 NORTE/PGF/AGU,	 de	 22	 de	 abril	 de

2020;	e

CONSIDERANDO

por	fim,	a	Portaria	nº	424/2020-RE/IFRN,	de	6	de	março	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	 o	 servidor	 abaixo	 nominado	 para	 exercer	 o	 respectivo	 cargo	 de	 confiança,	 integrante	 da	 Estrutura

Administrativa	deste	Instituto	Federal	do	Rio	Grande	do	Norte.

SERVIDOR CARGO	DE	CONFIANÇA

MATRÍCULA

SIAPE
NOME CÓDIGO DENOMINAÇÃO

CADEIA

HIERÁRQUICA

2211511
André	Luiz

Rodrigues	Bezerra
CD.3

Diretor	Pro	Tempore

do	Campus	Avançado

Lajes

Reitoria

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1194/2020	-	RE/IFRN

			10	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002337.2020-58,	de	21	de	julho	de	2020;	e,

CONSIDERANDO,

ainda,	o	que	consta	na	Portaria	nº	731/2020-RE/IFRN,	de	30	de	abril	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	o	servidor	abaixo	nominado	para	exercer	a	respectiva	Função	de	Apoio

à	 Gestão	 da	 Reitoria	 e,	 inclusive,	 responsabilizar-se,	 perante	 a	 Coordenação	 de	 Material	 e	 Patrimônio,	 pela	 carga

patrimonial	dos	bens	móveis	pertencentes	ao	ambiente	físico	onde	será	desenvolvida	tal	função,	conforme	a	seguir:

SERVIDOR				 FUNÇÃO	DE	APOIO	À	GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

1780515 Robercy	Alves	da	Silva

Assessor	de

Desenvolvimento

Institucional	e	Gestão

Estratégica

Pró-Reitoria	de

Planejamento	e

Desenvolvimento

Institucional

II	–	DETERMINAR,	para	a	função	acima	mencionada,	as	seguintes	atribuições:

Assessorar	o	acompanhamento	e	manutenção	do	PDI	2019-2026;

Participar	do	Comitê	de	Gerenciamento	Estratégico	Central	para	especificação	e	homologação	das	ferramentas

de	Planejamento	Estratégico	do	IFRN;

Ministrar	capacitações,	aperfeiçoamentos	e	atualizações	em	Gestão	Estratégica	no	âmbito	do	IFRN;

Assessorar	na	construção	e	análises	de	Planos	de	Atividades	dos	campi;	e,

Colaborar	com	outras	atividades	correlatas.

III	–	ESTABELECER	que,	como	à	 função	mencionada	no	 item	I	desta	Portaria	não	está	vinculada	gratificação,	 tal

atividade	deverá	ser	exercida	respeitando-se	as	condições	funcionais	do	cargo	efetivo	do	servidor						designado.

					DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1195/2020	-	RE/IFRN

			10	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

entendimento	mantido	com	a	servidora	interessada,

R	E	S	O	L	V	E:

CANCELAR	o	segundo	período	de	férias	relativas	ao	exercício	2020,	compreendido	de	10	a	13	de	agosto	de	2020,	da

servidora	 LEIDIMAR	 DE	 ARAÚJO	 AZEVEDO,	 Matrícula	 Siape	 nº	 2150492,	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente

desta	Instituição,	 lotada	no	Campus	Avançado	Lajes,	passando	o	referido	usufruto	para	o	período	a	partir	de	11	de

agosto	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1196/2020	-	RE/IFRN

			10	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002531.2020-33,	de	10	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	da	Classe	“D-15”	para	a

Classe	 “D-16”,	 referente	 ao	 interstício	 de	 18	 (dezoito)	 meses,	 correspondente	 ao	 período	 de	 avaliação	 de	 10	 de

fevereiro	 de	 2019	 a	 9	 de	 agosto	 de	 2020,	 à	 servidora	EDNEIDE	BATISTA	LOPES	DA	ROCHA,	Matrícula	 Siape	 nº

1104263,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotada	na	Reitoria,	ocupante	do	cargo	de	Auxiliar	de

Laboratório,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,	de	22

de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do	Parecer	Seplan	nº

217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1197/2020	-	RE/IFRN

			10	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002531.2020-33,	de	10	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	da	Classe	“B-15”	para

a	Classe	 “B-16”,	 referente	 ao	 interstício	 de	 18	 (dezoito)	meses,	 correspondente	 ao	 período	 de	 avaliação	 de	 10	 de

fevereiro	 de	 2019	 a	 9	 de	 agosto	 de	 2020,	 à	 servidora	EDNEIDE	BATISTA	LOPES	DA	ROCHA,	Matrícula	 Siape	 nº

1104263,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotada	na	Reitoria,	ocupante	do	cargo	de	Auxiliar	de

Laboratório,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,	de	22

de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do	Parecer	Seplan	nº

217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

II	-	REVOGAR	a	Portaria	nº	1196/2020	-	RE/IFRN,	de	10	de	agosto	de	2020

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1198/2020	-	RE/IFRN

			10	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.008572.2019-03,	de	22	de	outubro	de	2019

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 CONCEDER	 APOSENTADORIA	 VOLUNTÁRIA,	 com	 proventos	 integrais,	 a	 FRANCISCO	 DE	 ASSIS	 PEDROZA,

Matrícula	Siape	nº	1085507,	ocupante	do	Cargo	de	Professor	do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico,	Código	707001,

Código	de	Vaga	0214192,	Classe	D-IV,	Nível	1,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição	Federal	de	Ensino,

com	fundamento	no	Artigo	3º,	da	Emenda	Constitucional	nº	47/2005,	de	5	de	julho	de	2005,	combinado	com	o	Artigo	3º,

da	Emenda	Constitucional	nº	103/2019,	de	13	de	novembro	de	2019,	acrescidos	de	14%	(catorze	por	cento)	a	título	de

adicional	por	tempo	de	serviço,	determinado	pelo	artigo	67,	da	lei	8.112/1990,	observado	o	artigo	6º	da	Lei	nº	9.624/98

e	OfícioCircular	nº	36-SRH/MP,	de	29	de	 junho	de	2001,	e	o	disposto	no	artigo	15,	 inciso	 II	da	Medida	Provisória	nº

2.225-45,	de	4	de	setembro	de	2001;	da	Retribuição	por	Titulação	–	RT,	instituída	pelo	Art.	17,	da	Lei	n°	12.772,	de	28

de	dezembro	de	2012,	considerando	a	equivalência	de	 titulação	com	o	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências	–

RSC	-	prevista	em	seu	Art.	18;	e	mais	o	que	a	Lei	vier	a	conceder	para	os	servidores	da	ativa,	nos	termos	do	artigo	7º	da

Emenda	Constitucional	nº	41/2003.

II	–	DECLARAR	VAGO	o	respectivo	cargo.

	DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

	CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1199/2020	-	RE/IFRN

			10	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23134.001068.2020-48,	de	30	de	abril	de	2020;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	a	Portaria	nº	1193/2020-RE/IFRN,	de	10	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

EXONERAR	 o	 servidor	abaixo	nominado	do	 respectivo	cargo	de	confiança,	 integrante	da	Estrutura	Administrativa

deste	Instituto	Federal	do	Rio	Grande	do	Norte.

SERVIDOR CARGO	DE	CONFIANÇA

MATRÍCULA

SIAPE
NOME CÓDIGO DENOMINAÇÃO

CADEIA

HIERÁRQUICA

2211511
André	Luiz	Rodrigues

Bezerra
CD.4 Diretor	Acadêmico

Direção	do

Campus	Avançado

Lajes

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1200/2020	-	RE/IFRN

			10	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23424.001298.2020-41,	de	4	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,					os	servidores	abaixo	relacionados,	pertencentes	ao	Quadro	Permanente

desta	 Instituição,	 para	 compor	 a	 Equipe	 de	 Planejamento	 de	 Contratação	 de	 Empresa	 Visando	 a	 Prestação	 de

Serviços	de	Profissionais	Especializados	para	Atendimento	a	Alunos	com	Deficiência,	no	âmbito	dos	Campi	do	IFRN	-

Polo	Agreste/Leste		(Parnamirim,	Canguaretama,	Nova	Cruz,	São	Paulo	do	Potengi)	e	Lajes,	conforme	a	seguir:		

MATRÍCULA	SIAPE SERVIDOR FUNÇÃO

1549286 Ismael	Felix	Coutinho 					Presidente

1798497 Pollyanna	de	Araujo	Ferreira	Brandao Membro

1672910
Ticiana	Patricia	da	Silveira	Cunha

Coutinho
	Membro

2825343 Gabriel	Lacerda	de	Paula Membro

1370961 Geraldo	Generoso	Ferreira Membro

2150310 Eva	Lidia	Manicoba	de	Lima Membro

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1201/2020	-	RE/IFRN

			10	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002508.2020-49,	de	6	de	agosto	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:

AUTORIZAR	 o	 servidor	 abaixo	 relacionado	 a	 dirigir	 os	 veículos	 oficiais	 deste	 Instituto	 Federal	 a	 seguir

discriminados,	a	fim	de	resolver	assuntos	institucionais	da	Reitoria.	

MATRÍCULA

SIAPE

NOME	DO

SERVIDOR

HABILITAÇÃO
VEÍCULO/PLACA

NÚMERO CATEGORIA VALIDADE

1877038
Bruno	Lustosa	de

Moura
00853739135 B 30/08/2022

Mitsubish

L200/OKA4685

Mitsubish

L200/OKA4675

Mitsubish

L200/OJV3859		

Mitsubish

L200/QGQ1239	

Jac	Motors

J6/OJX5915

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)							





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1202/2020	-	RE/IFRN

			11	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002553.2020-01,	de	11	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	de	17	de	agosto	de	2020,	da	Classe

“C-06”	para	a	Classe	“C-07”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação

de	17	de	fevereiro	de	2019	a	16	de	agosto	de	2020,	à	servidora	RAISSA	FERNANDES	DE	MELO,	Matrícula	Siape	nº

1884338,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotada	na	Reitoria,	ocupante	do	cargo	de	Auxiliar	em

Administração,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,	de

22	 de	 setembro	 de	 2008,	 publicada	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 em	 23	 de	 setembro	 de	 2008	 e	 do	 Parecer

Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1203/2020	-	RE/IFRN

			11	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002540.2020-24,	de	10	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 DESIGNAR,	 com	 efeitos	 a	 partir	 desta	 data,	 	 	 	 	os	 servidores	 abaixo	 relacionados,	 pertencentes	 ao	 Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 para	 compor	 a	 Equipe	 de	 Planejamento	 de	 Contratação	 da	 Empresa	 brasileira	 de

Correios	e	Telégrafos,	conforme	a	seguir:		

MATRÍCULA	SIAPE SERVIDOR FUNÇÃO

1922187 Felipe	Pontes	Teixeira	das	Chagas Presidente

1815377 Von	Klaus	Dantas	Bezerra Membro

1672859 Najara	Maria	de	Sena	Costa Membro

II	-	DETERMINAR	para	a	equipe	acima	mencionada,	as	seguintes	atribuições:	Elaborar	o	documento	de	oficialização

de	demanda,	realizar	os	estudos	preliminares,	o	mapa	de	risco,	o	termo	de	referência	e	a	certificação	processual,	a

partir	da	definição	da	estratégia	de	contratação,	esta	realizada	a	partir	de	critérios	objetivos	e	técnicos,	de	modo	a

garantir	 a	 economicidade,	 a	 qualidade	 e	 o	 sucesso	 em	 todo	 o	 processo	 de	 aquisição,	 evitando	 desperdícios	 de

recursos	e	desvio	de	metas,	a	fim	de	otimizar	os	resultados	da	gestão.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1204/2020	-	RE/IFRN

			11	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23134.001685.2020-43,	de	31	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

EXONERAR	 a	 servidora	 LEIDIMAR	 DE	 ARAÚJO	 AZEVEDO,	 Matrícula	 Siape	 nº	 2150492,	 do	 encargo	 de

SUBSTITUTO	 EVENTUAL,	 do	 cargo	 de	 confiança	 de	 Diretor	 –	 CD.3,	 integrante	 da	 Estrutura	 Administrativa	 do

Campus	Avançado	Lajes,	para	o	qual	 foi	nomeada	por	meio	da	Portaria	nº	138/2020-RE/IFRN,	de	22	de	 janeiro	de

2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1205/2020	-	RE/IFRN

			11	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002213.2020-72,	de	10	de	julho	de	2020

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	 PENSÃO	 VITALÍCIA	 a	 ALINE	 PINTO	 BARBOSA	 DE	 OLIVEIRA,	 cônjuge	 do	 servidor	 ADALBERTO

BARBOSA	DE	OLIVEIRA,	Matrícula	Siape	nº	 276935,	 aposentado	no	 cargo	de	Professor	do	Ensino	Básico,	 Técnico	 e

Tecnológico,	Código	nº	707001,	Nível	de	Classificação	D,	Nível	de	Capacitação	III,	Padrão	de	Vencimento	04,	do	Quadro

Permanente	desta	 Instituição	Federal	de	Ensino,	 falecido	em	26	de	 junho	de	2020,	com	 fundamento	nos	artigos	215,

217,	inciso	I,	e	222,	inciso	VII,	alínea	“b”,	item	6	da	Lei	Federal	nº	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	com	redação	dada

pela	Lei	nº	13.135,	de	17	de	junho	de	2015,	calculada	na	forma	dos	artigos	23	e	24	da	Emenda	Constitucional	nº	103,	de

13	de	novembro	de	2019.

	DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

	CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1206/2020	-	RE/IFRN

			11	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002539.2020-08,	de	10	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:																			

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	de	30	de	agosto	de	2020,	da	Classe

“D-06”	para	a	Classe	“D-07”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação

de	28	de	fevereiro	de	2019	a	29	de	agosto	de	2020,	ao	servidor	THIAGO	DE	BESSA	DA	SILVA,	Matrícula	Siape	nº

1885874,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotado	na	Reitoria,	ocupante	do	cargo	de	Assistente

em	Administração,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,

de	22	de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do	Parecer

Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1207/2020	-	RE/IFRN

			11	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	nos	Processos	nºs	23057.003962.2020-12	e	23057.003957.2020-18,	de	6	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 DISPENSAR	 os	 membros	 abaixo	 especificados	 da	 Comissão	 responsável	 pela	 elaboração	 das	 Diretrizes

Pedagógicas	para	retorno	às	aulas,	na	forma	remota,	designados	pela	Portaria	nº	1186/2020-RE/IFRN,	de	7	de	agosto

de	2020.

MATRÍCULA SERVIDOR REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO

1001103 Alexandre	Lúcio	Dantas Diretoria	Acadêmica Presidente

1833788 		Thiago	Medeiros	Barros DEAD/ZL 			Membro		

II	–	DESIGNAR	os	membros	abaixo	relacionados	para	compor	Comissão	responsável	pela	elaboração	das	Diretrizes

Pedagógicas	para	retorno	às	aulas,	na	forma	remota,	no	âmbito	deste	Instituto	Federal.

MATRÍCULA SERVIDOR REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO

2504774
Plácido	Antônio	de	Souza

Neto
Diretoria	Acadêmica

	

	Membro		

1672892 Rejane	Bezerra	Barros
Equipe	Técnico-

Pedagógica
Membro

III	-	ATUALIZAR	a	composição	da	Comissão	responsável	pela	elaboração	das	Diretrizes	Pedagógicas	para	retorno	às

aulas,	na	forma	remota,	no	âmbito	deste	Instituto	Federal.

MATRÍCULA SERVIDOR REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO

1036351 José	Flávio	de	Freitas Diretoria	Acadêmica Presidente

1543124
Carmem	Ariane	Filgueira	de

Medeiros	Guerra
SEAC Membro

1638644 Luciana	Medeiros	da	Cunha Diretoria	Acadêmica Membro

2504774 Plácido	Antônio	de	Souza	Neto Diretoria	Acadêmica
	

	Membro		

1672892 Rejane	Bezerra	Barros
Equipe	Técnico-

Pedagógica
Membro

IV	–	REVOGAR	a	Portaria	nº	1186/2020-RE/IFRN,	de	7	de	agosto	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA



Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1208/2020	-	RE/IFRN

			11	de	agosto	de	2020

																			

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	Parecer	CNE	nº	5,	de	30	de	abril	de	2020,	referente	a	reorganização	do	Calendário	Escolar	e	da	possibilidade	de

cômputo	de	atividades	não	presenciais	para	fins	de	cumprimento	da	carga	horária	mínima	anual,	em	razão	da	Covid-

19;

CONSIDERANDO,

ainda,	a	Portaria	nº	544,	de	16	de	junho	de	2020,	que	dispõe	sobre	a	substituição	das	aulas	presenciais	por	aulas	em

meios	digitais,	enquanto	durar	a	situação	de	pandemia	do	novo	Coronavírus,	e	revoga	as	Portarias	MEC	nºs	343,	de

17	de	março	de	2020,	e	345,	de	19	de	março	de	2020,	e	no	473,	de	12	de	maio	de	2020;	e

CONSIDERANDO,

por	fim,	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002563.2020-39,	de	11	de	agosto	de	2020,

RESOLVE:

I	–	ALTERAR	o	artigo	1º		da	Portaria	nº	501/2020-RE/IFRN,	para	restabelecer	as	atividades	acadêmicas,	de	forma

remota,	no	âmbito	do	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte.

II	-	Permanecem	inalteradas	as	demais	disposições	da	Portaria	nº	501/2020-RE/IFRN.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)

																			





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1209/2020	-	RE/IFRN

			12	de	agosto	de	2020

O	REITOR	EM	EXERCÍCIO	DO	 INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO	o	que	consta	no	Processo	nº	23037.000288.2020-52,	de	18	de	fevereiro	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	de	18	de	março	de	2020,	da	Classe

“D-IV-01”	para	a	Classe	“D-IV-02”,	referente	ao	interstício	de	24	(vinte	e	quatro)	meses,	correspondente	ao	período	de

avaliação	de	18	de	março	de	2018	a	17	de	março	de	2020,	ao	servidor	 JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA,	Matrícula

Siape	nº	1296005,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotado	no	Campus	Ipanguaçu	e	em	exercício

na	Reitoria,	ocupante	do	cargo	de	Professor	do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico,	do	Regime	Jurídico	instituído

pela	Lei	nº	12.772,	de	28	de	dezembro	de	2012,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)	de	31	de	dezembro	de

2012,	com	redação	alterada	pela	Lei	nº	12.863,	de	24	de	setembro	de	2013,	e	da	Lei	nº	13.325,	de	29	de	 julho	de

2016,	publicada	na	edição	extra	do	DOU	de	29	de	julho	de	2016.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1210/2020	-	RE/IFRN

			12	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	23421.002575.2020-63,	de	12	de	agosto	de	2020;	e

CONSIDERANDO

ainda,	o	que	consta	na	Portaria	nº	665/2020-RE/IFRN,	de	23	de	abril	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	 o	 servidor	 Cleverton	 Hentz	 Antunes,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1769081,	 para	 exercer,	 na	 qualidade	 de

SUBSTITUTO	EVENTUAL,	o	cargo	de	confiança	de	Pró-Reitor	de	Pesquisa	e	Inovação	–	CD.2,	integrante	da	Estrutura

Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1211/2020	-	RE/IFRN

			12	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002462.2020-68,	de	3	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

ALTERAR,	o	2º	e	o	3º	período	de	férias	relativa	ao	exercício	2020,	compreendidos	entre	8	e	17	e	entre	21	e	29	de

setembro	de	2020,	do	servidor	VON	KLAUS	DANTAS	BEZERRA,	Matrícula	Siape	nº	1815377,	pertencente	ao	Quadro

Permanente	desta	 Instituição,	 lotado	na	Reitoria,	passando	o	 referido	usufruto	para	o	período	de	25	de	 janeiro	de

2021.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1212/2020	-	RE/IFRN

			12	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	disposto	na	 	Resolução	nº	 67/2011-CONSUP,	de	22	de	 fevereiro	de	2011,	 e	 na	 	Orientação	Normativa	nº	02/2016-

DIGPE/IFRN,	de	18	de	janeiro	de	2016;	e,

CONSIDERANDO	

ainda,	o	disposto	no	Processo	nº	23425.000349.2020-16,	de	19	de	fevereiro	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	AUTORIZAR,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 24	 de	 agosto	 de	 2020,	 o	 afastamento	 parcial	 do	 servidor	DIOGO	ROBSON

MONTE	 FERNANDES,	 Matrícula	 Siape	 nº	 2132199,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e

Tecnológico,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	deste	Instituto	Federal,	lotado	no	Campus	São	Gonçalo	do	Amarante,

para	participar	do	curso	de	Doutorado	em	Administração,	oferecido	pela	Universidade	Federal	do	Rio	Grande	do	Norte.

II	–	ESTABELECER,	como	término	da	vigência	desta	Portaria,	o	dia	24	de	agosto	de	2024.

					DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1213/2020	-	RE/IFRN

			12	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.001720.2020-99,	de	22	de	maio	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	de	16	de	junho	de	2020,						para	compor	o	Conselho	Superior		deste	Instituto	Federal,	de

acordo	com	o	disposto	no	Art.	8º	do	Estatuto	do	IFRN,	aprovado	pela	Resolução	nº.	066/2009-CONSUP/IFRN,	de	31	de

agosto	de	2009,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	2	de	setembro	de	2009,	os	representantes	abaixo	relacionados,

para	um	mandato	de	dois	anos,	compreendido	no	período	de	16	de	junho	de	2020	a	15	de	junho	de	2022.

Representação Nome Condição

Federação	dos	Trabalhadores

na	Indústria

Roger	Cecílio Titular

André	Martins	Galhardo Suplente

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1214/2020	-	RE/IFRN

			12	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	Parecer	CNE	nº	5,	de	30	de	abril	de	2020,	referente	a	reorganização	do	Calendário	Escolar	e	da	possibilidade	de

cômputo	de	atividades	não	presenciais	para	fins	de	cumprimento	da	carga	horária	mínima	anual,	em	razão	da	Covid-

19;

CONSIDERANDO

a	Portaria	nº	544,	de	16	de	junho	de	2020,	que	dispõe	sobre	a	substituição	das	aulas	presenciais	por	aulas	em	meios

digitais,	enquanto	durar	a	situação	de	pandemia	do	novo	Coronavírus,	e	revoga	as	Portarias	MEC	nºs	343,	de	17	de

março	de	2020,	e	345,	de	19	de	março	de	2020,	e	no	473,	de	12	de	maio	de	2020;

CONSIDERANDO,

também,	a	Portaria	nº	1208/2020-RE/IFRN,	de	11	de	agosto	de	2020,	que	altera	o	artigo	1º	da	Portaria	501/2020-

RE/IFRN,	para	restabelecer	as	atividades	acadêmicas,	de	forma	remota,	no	âmbito	do	Instituto	Federal	de	Educação,

Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte;

CONSIDERANDO,

ainda,	 o	 artigo	 2º	 da	 Resolução	 39/2020-CONSUP/IFRN,	 de	 12	 de	 agosto	 de	 2020,	 que	 aprova	 a	 retomada	 do

Calendário	Acadêmico	 do	 ano	 letivo	 2020	 e	 das	 atividades	 de	 ensino,	 pesquisa	 e	 extensão,	 no	 âmbito	 do	 Instituto

Federal	do	Rio	Grande	do	Norte;	e

CONSIDERANDO,

por	fim,	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002574.2020-19,	de	12	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	REVOGAR	o	Artigo	1º	da	Portaria	nº	547/2020-RE/IFRN,	de	26	de	março	de	2020,	que	suspendeu	o	Calendário

Acadêmico	de	referência	do	ano	letivo	2020.

II	 –	AUTORIZAR	 a	 retomada	do	Calendário	Acadêmico	do	ano	 letivo	2020,	no	âmbito	do	 Instituto	Federal	do	Rio

Grande	do	Norte.

II	-	Permanecem	inalteradas	as	demais	disposições	da	Portaria	nº	547/2020-RE/IFRN.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,



CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)

																			



Matrícula

SIAPE
Nome Função

2879057 Edivania	Duarte	Rodrigues Coordenação

1688246 Analwik	Tatielle	Pereira	de	Lima	Solci Membro

1549628 Andrea	Virginia	Freire	Costa Membro

1934636 João	Francisco	de	Oliveira	Simões Membro

1508782 Keila	Fonseca	e	Silva Membro

1523671 Marcel	Lúcio	Matias	Ribeiro Membro

1759627 Mara	Beatriz	Pucci	de	Mattos Membro

1941609 Mary	Land	de	Brito	Silva Membro

1814577 Nara	da	Cunha	Pessoa Membro

1934125 Rosane	Felix	Ferreira Membro

Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1215/2020	-	RE/IFRN

			13	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO,	

o	que	consta	no	Processo	nº	23466.000672.2020-03,	de	18	de	maio	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 DISPENSAR	 as	 servidoras	 Gabriela	 Dalila	 Bezerra	 Raulino,	 Matrícula	 SIAPE	 nº	 2693050	 e	 Surama	 Sulamita

Rodrigues	de	Lemos,	Matrícula	SIAPE	nº	3044000	da	composição	do	Núcleo	Docente	Estruturante	(NDE)	do	Curso

Tecnologia	em	Produção	Cultural	do	Campus	Natal-Cidade	Alta.

II	-	DESIGNAR	a	servidora	Keila	Fonseca	e	Silva,	Matrícula	Siape	nº	1508782,	para	compor	o	NDE	mencionado	no

item	I.

III	-	ATUALIZAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	composição	do	referido	Nucleo,	conforme	a	seguir:

IV	 -	 REVOGAR,	 a	 contar

desta	 data,	 a	 Portaria	 nº

97/2019-DG/CAL/RE/IFRN,		de	1º	de	março	de	2019.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)

												





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1216/2020	-	RE/IFRN

			13	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23035.000985.2020-23,	de	22	de	abril	de	2020;	e,

CONSIDERANDO,

ainda,	o	que	consta	na	Portaria	nº	838/2020-RE/IFRN,	de	14	de	maio	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 –	DESIGNAR,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 14	 de	maio	 de	 2020,	 o	 servidor	 abaixo	 nominado	 para	 exercer	 a	 respectiva

Função	de	Apoio	à	Gestão	do	Campus	Avançado	Parelhas	e,	 inclusive,	responsabilizar-se,	perante	a	Coordenadoria	de

Patrimônio	 do	 referido	Campus,	 pela	 carga	 patrimonial	 dos	 bens	 móveis	 pertencentes	 ao	 ambiente	 físico	 onde	 será

desenvolvida	tal	função,	conforme	a	seguir:

SERVIDOR				 FUNÇÃO	DE	APOIO	À	GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

1980155 Robson	Rafael	de	Oliveira

Assessor	de

Coordenação	do

Curso	Técnico	de

Mineração

Diretoria	Acadêmica

II	 –	ESTABELECER	que,	 como	à	 função	mencionada	no	 item	 I	desta	Portaria	não	está	 vinculada	gratificação,	 tal

atividade	deverá	ser	exercida	respeitando-se	as	condições	funcionais	do	cargo	efetivo	do	servidor						designado.

					DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1217/2020	-	RE/IFRN

			14	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23058.001150.2020-22,	de	12	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	ALTERAR	A	LOTAÇÃO,	a	contar	de	29	de	julho	de	2020,	do	servidor	abaixo	relacionado,	pertencente	ao	Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	Ensino	Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 conforme

especificado	a	seguir:

MATRÍCULA

	SIAPE
SERVIDOR LOTAÇÃO	ANTERIOR LOTAÇÃO	ATUAL

1882723
Diego	Silveira	Costa

Nascimento

Campus	Natal-Zona

Norte

Campus	Natal-

Cidade	Alta

II	 –	 REVOGAR,	 a	 contar	 de	 29	 de	 julho	 de	 2020,	 a	 concessão	 de	 vantagens	 pessoais	 eventualmente	 recebidas

pelo	 servidor	mencionado,	 em	 razão	de	 sua	 localização	de	exercício	 anterior,	 dentre	as	quais	Auxílio	Transporte	 e

Adicional	de	Insalubridade	ou	de	Periculosidade.

III	–	DETERMINAR	à	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	do	Campus	de	lotação	anterior	do	servidor	que	efetue	as

disposições	constantes	dos	itens	I	e	II	desta	Portaria	no	Sistema	de	Administração	de	Recursos	Humanos	do	Governo

Federal	(Siape).

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1218/2020	-	RE/IFRN

			14	de	agosto	de	2020

																			

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	 disposto	 na	 Lei	 nº	 13.979,	 de	 6	 de	 fevereiro	 de	 2020,	 que	 dispõe	 sobre	 as	 medidas	 para	 enfrentamento	 da

emergência	de	saúde	pública	de	importância	internacional	decorrente	do	Coronavírus;

CONSIDERANDO

a	pandemia	do	COVID-19	declarada	pela	Organização	Mundial	de	Saúde	(OMS),	no	dia	11	de	março	de	2020;	

CONSIDERANDO,

também,	a	necessidade	de	controlar	o	fluxo	de	pessoas	e	de	veículos	nas	dependências	do	prédio	da	Reitoria	do	IFRN,

visando	 maximizar	 as	 ações	 de	 prevenção,	 cautela	 e	 redução	 da	 transmissibilidade	 do	 Coronavírus	 (COVID-19),

enquanto	perdurar	o	estado	de	emergência	de	saúde	pública	de	importância	internacional;

CONSIDERANDO,	

ainda,	 a	 imprescindibilidade	 da	 adoção	 de	 medidas	 de	 segurança	 para	 garantir	 a	 integridade	 e	 a	 segurança	 das

pessoas	e	patrimonial;	e

CONSIDERANDO,	

por	 fim,	as	Portarias	nºs	501/2020	-	RE/IFRN,	de	17	de	março	de	2020,	e	547/2020	-	RE/IFRN,	de	26	de	março	de

2020,	 que	 dispõem	 sobre	 a	 suspensão	 das	 atividades	 administrativas	 presenciais	 e	 realização	 das	 atividades

preferencialmente	de	forma	remota,

RESOLVE:

	

Art.	1º	-	RESTRINGIR	o	acesso	ao	prédio	da	Reitoria	apenas	a:

Servidores	 técnicos	 administrativos	 lotados	 e/ou	 em	 exercício	 na	 Reitoria,	 mediante	 identificação

funcional;

Docentes	em	exercício	na	Reitoria,	mediante	identificação	funcional;

Estagiários	com	atuação	em	setores	da	Reitoria;

Funcionários	 das	 empresas	 prestadoras	 dos	 serviços	 terceirizados	 considerados	 essenciais,	 conforme

entendimento	da	Pró-Reitoria	de	Administração;

Funcionários	das	empresas	de	construção	civil	com	obras	em	andamento	nas	dependências	da	Reitoria;

Público	externo	com	a	autorização	expressa	do	Reitor,	Diretores	de	Setor,	Pró-Reitores	ou	Chefias.

Art.	 2º	 -	 Por	 se	 tratar	 de	 sede	 administrativa,	 e	 considerando	 que	 estão	 suspensas	 as	 atividades	 dos	 bolsistas,	 o

acesso	dos	estudantes	às	dependências	do	prédio	da	Reitoria	está	restrito	a	casos	excepcionais,	com	a	autorização

expressa	do	Reitor,	Diretores	de	Setor,	Pró-Reitores	ou	Chefias.

Art.3º	-	A	entrada	de	servidor	em	horário	extraordinário	(fora	de	expediente,	em	finais	de	semana	e	feriados),	só	será

permitida	mediante	solicitação	e	aprovação	prévia	da	Coordenação	de	Administração	da	Sede	e	para	a	execução	de



atividade	essencial	e	urgente.

Art.	4º	 -	Este	ato	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação	e	seus	efeitos	são	válidos	enquanto	durar	o	período	de

distanciamento	social	em	virtude	da	pandemia	ocasionada	pelo	novo	Coronavírus.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)

																			



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1219/2020	-	RE/IFRN

			14	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002588.2020-32,	de	14	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:																			

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	de	19	de	agosto	de	2020,	da	Classe

“E-04”	para	a	Classe	“E-05”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação

de		19	de	fevereiro	de	2019	a	18	de	agosto	de	2020,	à	servidora	MARIA	EDUARDA	DA	COSTA	ANDRADE,	Matrícula

Siape	nº	2153527,	 pertencente	 ao	Quadro	Permanente	desta	 Instituição,	 lotada	na	Reitoria,	 ocupante	do	 cargo	de

Nutricionista,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,	de	22

de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do	Parecer	Seplan	nº

217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1220/2020	-	RE/IFRN

			14	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002587.2020-98,	de	14	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 –	 EXONERAR	 o	 servidor	 abaixo	 nominado,	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 do	 respectivo

cargo	de	confiança,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria,	para	o	qual	foi	nomeado	por	meio	da	Portaria

nº	954/2020-RE/IFRN,	de	15	de	junho	de	2020.

SERVIDOR CARGO	DE	CONFIANÇA

MATRÍCULA

SIAPE
NOME CÓDIGO DENOMINAÇÃO

CADEIA

HIERÁRQUICA

3010411 Joel	Cardoso	Mota CD.3
Chefe	de	Gabinete	da

Reitoria
Reitoria

II	 –	 DETERMINAR	 que	 seja	 realizada	 a	 transferência	 da	 carga	 patrimonial	 sob	 a	 responsabilidade	 do	 cargo	 de

confiança	acima	mencionado,	no	prazo	máximo	de	cinco	dias	úteis.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)

																	

																			





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1221/2020	-	RE/IFRN

			14	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002587.2020-98,	de	14	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DISPENSAR	o	servidor	EMANUEL	HENRIQUE	GOMES	PAIVA,	Matrícula	Siape	nº	1502017,	do	cargo	de	confiança	de

Coordenador	 de	 Administração	 da	 Sede	 -	 FG.2,	 integrante	 da	 Estrutura	 Administrativa	 da	 Reitoria,	 para	 o	 qual	 foi

designado	por	meio	da	Portaria	nº	1933/2019-RE/IFRN,	de	30	de	dezembro	de	2019.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1222/2020	-	RE/IFRN

			14	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002587.2020-98,	de	14	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 –	 EXONERAR	 o	 servidor	 abaixo	 nominado,	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 do	 respectivo

cargo	de	confiança,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria,	para	o	qual	foi	nomeado	por	meio	da	Portaria

nº	1068/2020-RE/IFRN,	de	13	de	julho	de	2020.

SERVIDOR CARGO	DE	CONFIANÇA

MATRÍCULA

SIAPE
NOME CÓDIGO DENOMINAÇÃO

CADEIA

HIERÁRQUICA

1922187
Felipe	Pontes

Teixeira	das	Chagas CD.4
Chefe	da	Secretaria

Executiva

Gabinete	da

Reitoria

II	 –	 DETERMINAR	 que	 seja	 realizada	 a	 transferência	 da	 carga	 patrimonial	 sob	 a	 responsabilidade	 do	 cargo	 de

confiança	acima	mencionado,	no	prazo	máximo	de	cinco	dias	úteis.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)

																			





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1223/2020	-	RE/IFRN

			14	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	na	Portaria	nº	1221/2020-RE/IFRN,	de	14	de	agosto	de	2020;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	o	disposto	no	Processo	nº	23421.002587.2020-98,	de	14	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	 o	 servidor	 abaixo	 relacionado,	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 deste	 Instituto	 Federal,

para	exercer	o	respectivo	cargo	de	confiança,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

SERVIDOR CARGO	DE	CONFIANÇA

MATRÍCULA

SIAPE
NOME CÓDIGO DENOMINAÇÃO

CADEIA

HIERÁRQUICA

1922187
Felipe	Pontes	Teixeira

das	Chagas
CD.4

Coordenador	de

Administração	da

Sede

Pró-Reitoria	de

Administração

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1224/2020	-	RE/IFRN

			14	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	na	Portaria	nº	1222/2020-RE/IFRN,	de	14	de	agosto	de	2020;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	o	disposto	no	Processo	nº	23421.002587.2020-98,	de	14	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	 o	 servidor	 abaixo	 relacionado,	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 deste	 Instituto	 Federal,

para	exercer	o	respectivo	cargo	de	confiança,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

SERVIDOR CARGO	DE	CONFIANÇA

MATRÍCULA

SIAPE
NOME CÓDIGO DENOMINAÇÃO

CADEIA

HIERÁRQUICA

3010411 Joel	Cardoso	Mota CD.4

Chefe	da

Secretaria

Executiva

Gabinete	da

Reitoria

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1225/2020	-	RE/IFRN

			14	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E
TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002587.2020-98,	de	14	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DISPENSAR	a	servidora	NAJARA	MARIA	DE	SENA	COSTA,	Matrícula	Siape	nº	1672859,	do	cargo	de
confiança	de	Assessor	Técnico	-	FG.1,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria,	para	o	qual
foi	designada	por	meio	da	Portaria	nº	1122/2020-RE/IFRN,	de	24	de	julho	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1226/2020	-	RE/IFRN

			14	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E
TECNOLOGIA	DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	na	Portaria	nº	1225/2020-RE/IFRN,	de	14	de	agosto	de	2020;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	o	disposto	no	Processo	nº	23421.002587.2020-98,	de	14	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	a	servidora	abaixo	relacionada,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	deste	Instituto	Federal,
para	exercer	o	respectivo	cargo	de	confiança,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

SERVIDOR CARGO	DE	CONFIANÇA

MATRÍCULA

SIAPE
NOME CÓDIGO DENOMINAÇÃO

CADEIA
HIERÁRQUICA

1672859
Najara	Maria
de	Sena	Costa CD.3

Chefe	de
Gabinete	da
Reitoria

Reitoria

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1227/2020	-	RE/IFRN

			17	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,		no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.004083.2020-16,	de	14	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

EXONERAR	 o	 servidor	 MATHEUS	 SILVA	 PEREIRA,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1673017,	 do	 encargo	 de	 SUBSTITUTO

EVENTUAL,	do	cargo	de	confiança	de	Diretor	de	Gestão	de	Pessoas	–	CD.4,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	do

Campus		Natal-Central,	para	o	qual	foi	nomeado	por	meio	da	Portaria	nº	873/2020-RE/IFRN,	de	20	de	maio	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1228/2020	-	RE/IFRN

			17	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23138.000840.2020-74,	de	16	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	ALTERAR	A	LOTAÇÃO,	a	contar	de	7	de	agosto	de	2020,	da	servidora	abaixo	relacionada,	pertencente	ao	Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 conforme

especificado	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR LOTAÇÃO	ANTERIOR LOTAÇÃO	ATUAL

2131716
Pedrina	Celia

Brasil
Campus	Santa	Cruz

Campus	São	Paulo	do

Potengi

II	 –	 REVOGAR,	 a	 contar	 de	 7	 de	 agosto	 de	 2020,	 a	 concessão	 de	 vantagens	 pessoais	 eventualmente	 recebidas

pela	servidora	mencionada,	em	razão	de	sua	localização	de	exercício	anterior,	dentre	as	quais	Auxílio	Transporte	e

Adicional	de	Insalubridade	ou	de	Periculosidade.

III	–	DETERMINAR	à	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	do	Campus	de	lotação	anterior	da	servidora	que	efetue	as

disposições	constantes	dos	itens	I	e	II	desta	Portaria	no	Sistema	de	Administração	de	Recursos	Humanos	do	Governo

Federal	(Siape).

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1229/2020	-	RE/IFRN

			17	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

a	decisão	proferida	nos	autos	do	Processo	Judicial	nº	0800733-80.2014.4.05.8401;

CONSIDERANDO,

também,	 o	 disposto	 no	Parecer	 de	 Força	 Executória	 nº	 00305/2020/SEMASER/PFRN/PGF/AGU,	 de	 19	 de	 julho	 de

2020;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002358.2020-73,	de	23	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

REMOVER,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	os	servidores	abaixo	nominados,	ocupantes	do	cargo	de	Professor	de

Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico,	pertencentes	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	de	acordo	com	o	artigo

36,	parágrafo	único,	inciso	III,	da	Lei	nº	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	conforme	quadro	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
NOME LOTAÇÃO	ANTERIOR LOTAÇÃO	ATUAL

1862250

Francisca	Karen

Souza	da	Silva

Farias

Instituto	Federal	de

Educação,	Ciência	e

Tecnologia	do	Rio	Grande

do	Norte

Instituto	Federal	de

Educação,	Ciência	e

Tecnologia	do	Ceará	-

Campus	Maracanaú

1811965
Francisco	Edson

Mesquita	Farias

Instituto	Federal	de

Educação,	Ciência	e

Tecnologia	do	Rio	Grande

do	Norte

Instituto	Federal	de

Educação,	Ciência	e

Tecnologia	do	Ceará	-

Campus	Maracanaú

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1230/2020	-	RE/IFRN

			17	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.004049.2020-33,	de	12	de	agosto	de	2020,

			

							R	E	S	O	L	V	E:

					I	–	INTEGRAR,	com	efeitos	a	partir	de	10	de	julho	de	2020,	à	Organização	Gerencial	deste	Instituto	Federal,	definida

pelos	Cargos	de	Confiança	detalhados	na	Resolução	nº	27/2019-CONSUP/IFRN,	de	29	de	julho	de	2019,	retificada	pela

Resolução	nº	29/2019-CONSUP/IFRN,	de	22	de	agosto	de	2019,	a	Função	de	Apoio	à	Gestão	relacionada	no	item	II	desta

Portaria,	vinculada	à	estrutura	administrativa	do	Campus	Natal-Central.

II	–	DESIGNAR	 	 	 	 ,	com	efeitos	a	partir	de	10	de	julho	de	2020,	 	o	servidor	abaixo	nominado	para	exercer	a	respectiva

Função	de	Apoio	à	Gestão	do	Campus	Natal-Central	e,	inclusive,	responsabilizar-se,	perante	a	Coordenação	de	Material

e	Patrimônio,	pela	carga	patrimonial	dos	bens	móveis	pertencentes	ao	ambiente	físico	onde	será	desenvolvida	tal	função,

conforme	a	seguir:

SERVIDOR				 FUNÇÃO	DE	APOIO	À	GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

2753939
Thiago	José	de	Azevedo

Loureiro

Assessor	de	Estágio	de

Jovem	Aprendiz
Direção-Geral

III	–	DETERMINAR,	para	a	função	acima	mencionada,	as	seguintes	atribuições:

Realizar,	mensalmente,	visitas	aos	parceiros	para	captação	de	oportunidades	para	o	Campus	e	maximizar
o	acesso	dos	discentes	ao	mundo	do	trabalho;
Realizar,	semestralmente,	capacitações	para	servidores	sobre	estágio	e	jovem	aprendiz.

IV	–	ESTABELECER	que,	como	à	 função	mencionada	no	 item	 I	desta	Portaria	não	está	vinculada	gratificação,	 tal

atividade	deverá	ser	exercida	respeitando-se	as	condições	funcionais	do	cargo	efetivo	do	servidor	designado.

						DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1231/2020	-	RE/IFRN

			17	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23093.001331.2020-22,	de	11	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DISPENSAR	o	servidor	abaixo	relacionado,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	deste	Instituto	Federal,	da	respectiva

Função	de	Apoio	à	Gestão,	 integrante	da	Estrutura	Administrativa	do	Campus	Mossoró,	para	o	qual	foi	designado	por

meio	da	Portaria	nº	216/2014-RE/IFRN,	de	5	de	fevereiro	de	2014.

SERVIDOR				 FUNÇÃO	DE	APOIO	À	GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

1885301 Samuel	de	Carvalho	Lima	

Coordenador	de

Relações

Internacionais

Coordenação	de

Extensão

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1232/2020	-	RE/IFRN

			17	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002621.2020-24,	de	17	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:																			

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	de	18	de	agosto	de	2020,	da	Classe

“E-04”	para	a	Classe	“E-05”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação

de	18	de	fevereiro	de	2019	a	17	de	agosto	de	2020,	ao	servidor	ALLAN	JOSÉ	SILVA	DA	COSTA,	Matrícula	Siape	nº

2150416,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotado	na	Reitoria,	ocupante	do	cargo	de	Tecnólogo-

Formação,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,	de	22	de

setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do	Parecer	Seplan	nº

217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1233/2020	-	RE/IFRN

			17	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO	o	que	dispõem	os	Decretos	de	nº	1.171,	de	22	de	junho	de	1994	e	nº	6.029,	de	1º	de	fevereiro	de

2007,	bem	como	os	artigos	3º,	4º	e	11	da	Resolução	nº	10,	de	29	de	setembro	de	2008	da	Comissão	de	Ética	Pública;

e

CONSIDERANDO,	ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002433.2020-04,	de	30	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	os	servidores	abaixo	relacionados	para	compor	a	Comissão	Comissão

de	Ética	deste	Instituto	Federal.

Matrícula

Siape
Nome	do	servidor CPF

Término	do

Mandato
Função

1584889 Matheus	Gomes	Amorim 031.430.054-67 17/12/2021
Membro

Titular

1881986 Helber	Wagner	da	Silva 008.980.384-13 17/12/2020
Membro

Titular

													

II	–	ATUALIZAR	a	composição	da	Comissão	de	Ética	deste	Instituto	Federal,	conforme	quadro	a	seguir:

Matrícula

Siape
Nome	do	servidor CPF

Término	do

Mandato
Função

1584889 Matheus	Gomes	Amorim 031.430.054-67 17/12/2021
Membro

Titular

1881986 Helber	Wagner	da	Silva 008.980.384-13 17/12/2020
Membro

Titular

1884322
Alberto	Lima	de	Souza

Medeiros
054.627.284-33 02/12/2021

Membro

Titular

2027982
Annaterra	Teixeira	de

Lima
052.054.154-52 17/12/2020

Membro

Suplente

1843853
Izabel	Machado	da

Nóbrega
008.887.494-06 10/12/2021

Membro

Suplente

III	–	REVOGAR,		com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	232/2020-RE/IFRN,	7	de	fevereiro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

												JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1234/2020	-	RE/IFRN

			17	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	e

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.003829.2020-66,	de	30	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	DISPENSAR	com	efeitos	a	partir	desta	data,	o	servidor	José	Mateus	do	Nascimento,	Matrícula	Siape	1434525,	na

qualidade	 de	 membro	 da	 Coordenação	 do	 Programa	 de	 Pós-Graduação	 em	 Educação	 Profissional	 deste	 Instituto

Federal	(PPGEP),	para	o	qual	foi	designado	por	meio	da	Portaria	nº	2065/2017-Reitoria/IFRN,	de	5	de	setembro	de

2017	e	atualizada	pela	1272/2019-Reitoria/IFRN,	de	26	de	agosto	de	2019.

II	–	ATUALIZAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	composição	da	Coordenação	mencionada	no	 item	I,	no	âmbito

deste	Instituto	Federal,	conforme	a	seguir:

Matrícula

Siape
Nome	do	servidor Função

277148 Dante	Henrique	Moura Coordenador	do	PPGEP

6267724 José	Moisés	Nunes	da	Silva Vice-Coordenador	do	PPGEP

1523527
Maria	Aparecida	dos	Santos

Ferreira

Coordenador	da	linha	de	pesquisa	1:

Políticas	e	Práxis	em	Educação

Profissional

1279036 Ilane	Ferreira	Cavalcante

Coordenador	da	linha	de	pesquisa	2:

Formação	Docente	e	Práticas

Pedagógicas	em	Educação	Profissional

1026056
Francinaide	de	Lima	Silva

Nascimento

Coordenador	da	linha	de	pesquisa	3:

História,	Historiografia	e	Memória	da

Educação	Profissional

III	–	REVOGAR,		com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	1272/2019-RE/IFRN,	de	26	de	agosto	de	2019.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1235/2020	-	RE/IFRN

			17	de	agosto	de	2020

																				O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA

DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002481.2020-94,	de	4	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

PRORROGAR,		até	31	de	dezembro	de	2020,		o	mandato	da	Comissão	Permanente	do	Pessoal	Docente	(CPPD)	deste

Instituto	 Federal,	 biênio	 2018/2020,	 designada	 pela	 Portaria	 nº	 1130/2018	 -	 RE/IFRN,	 de	 18	 de	 julho	 de	 2018,	 e

atualizada	pelas	Portarias	nºs	1994/2018	-	RE/IFRN,	de	24	de	dezembro	de	2018,	e	899	e	1212/2019	-	RE/IFRN,	de	4

de	julho	e	19	de	agosto	de	2019,	respectivamente.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1236/2020	-	RE/IFRN

			18	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002629.2020-91,	de	18	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	de	28	de	agosto	de	2020,	da	Classe

“E-02”	para	a	Classe	“E-03”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação

de	28	de	fevereiro	de	2019	a	27	de	agosto	de	2020,	à	servidora	ANA	RAQUEL	NUNES	RODRIGUES	DE	AZEVEDO,

Matrícula	Siape	nº	1177426,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotada	no	Campus	Pau	dos	Ferros,

em	 exercício	 na	 Reitoria,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Engenheiro-Área,	 do	 Regime	 Jurídico	 instituído	 pela	 Lei	 nº

8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,	de	22	de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da

União	(DOU)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do	Parecer	Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU

de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1237/2020	-	RE/IFRN

			18	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002635.2020-48,	de	18	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	da	Classe	“C-06”	para	a

Classe	 “C-07”,	 referente	 ao	 interstício	 de	 18	 (dezoito)	 meses,	 correspondente	 ao	 período	 de	 avaliação	 de	 17	 de

fevereiro	de	2019	a	16	de	agosto	de	2020,	ao	servidor	ALBERTO	LIMA	DE	SOUZA	MEDEIROS,	Matrícula	Siape	nº

1884322,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotado	na	Reitoria,	ocupante	do	cargo	de	Auxiliar	em

Administração,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,	de

22	 de	 setembro	 de	 2008,	 publicada	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 em	 23	 de	 setembro	 de	 2008	 e	 do	 Parecer

Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1238/2020	-	RE/IFRN

			18	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002599.2020-12,	de	16	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 DESIGNAR	 os	 servidores	 FELIPE	 PONTES	 TEIXEIRA	 DAS	 CHAGAS,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1922187,	 CPF	 nº

086.467.354-00	 e	 CLÁUDIO	 MANOEL	 BESERRA	 FILHO,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1170343,	 CPF	 nº	 035.918.284-40,

pertencentes	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	para,	na	qualidade	de	Titular	e	Substituto,	respectivamente,

fiscalizarem	o	contrato	abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

No	do

Contrato
Empresa CNPJ

Local	de	Execução	dos

Serviços

71/2019
Supremax	Segurança

Ltda.

16.505.678/00001-

66
Reitoria

II	-	REVOGAR,		com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	1392/2019-RE/IFRN,	de	13	de	setembro	de	2019.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1239/2020	-	RE/IFRN

			18	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.004097.2020-21,	de	15	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DISPENSAR	o	membro	abaixo	especificado	da	Comissão	responsável	pela	elaboração	das	Diretrizes	Pedagógicas

para	 retorno	 às	 aulas,	 de	 forma	 remota,	 designado	 pela	 Portaria	 nº	 1186/2020-RE/IFRN,	 de	 7	 de	 agosto	 de	 2020,

atualizada	pela	Portaria	nº	1207/2020-RE/IFRN,	de	11	de	agosto	de	2020.

MATRÍCULA SERVIDOR REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO

1036351 José	Flávio	de	Freitas Diretoria	Acadêmica Presidente

II	 –	DESIGNAR	 o	membro	 abaixo	 relacionado	 para	 compor	 Comissão	 responsável	 pela	 elaboração	 das	 Diretrizes

Pedagógicas	para	retorno	às	aulas,	de	forma	remota,	no	âmbito	deste	Instituto	Federal.

MATRÍCULA SERVIDOR REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO

2017446 Gilmara	Freire	Azevedo Diretoria	Acadêmica 			Presidente	

III	-	ATUALIZAR	a	composição	da	Comissão	responsável	pela	elaboração	das	Diretrizes	Pedagógicas	para	retorno	às

aulas,	na	forma	remota,	no	âmbito	deste	Instituto	Federal.

MATRÍCULA SERVIDOR REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO

2017446 Gilmara	Freire	Azevedo Diretoria	Acadêmica Presidente

1543124
Carmem	Ariane	Filgueira	de

Medeiros	Guerra
SEAC Membro

1638644 Luciana	Medeiros	da	Cunha Diretoria	Acadêmica Membro

2504774 Plácido	Antônio	de	Souza	Neto Diretoria	Acadêmica
	

	Membro		

1672892 Rejane	Bezerra	Barros
Equipe	Técnico-

Pedagógica
Membro

IV	–	REVOGAR	a	Portaria	nº	1207/2020-RE/IFRN,	de	11	de	agosto	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1240/2020	-	RE/IFRN

			18	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.001407.2020-51,	de	24	de	abril	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:															

																																						

PRORROGAR,	 por	 1	 (um)	 ano,	 a	 contar	 de	 27	 de	 abril	 de	 2020,	 o	 período	 de	 cooperação	 técnica	 da	 servidora

SUMAIA	 SALES	 VIEIRA,	 Matrícula	 Siape	 nº	 388068,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Operador	 de	 Teleimpressora,

pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 lotada	 na	 Reitoria,	 para	 continuar	 desenvolvendo	 suas

atividades	 funcionais	 na	 Universidade	 Federal	 de	 Roraima,	 com	 autorização	 dada	 pela	 Portaria	 nº	 1350/2017-

Reitoria/IFRN,	de	19	de	abril	de	2017.	

					DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

					CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

																JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

																	Reitor	Pro	Tempore

																					(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1241/2020	-	RE/IFRN

			18	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002587.2020-98,	de	14	de	agosto	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:																	

LOCALIZAR	O	EXERCÍCIO	dos	servidores	abaixo	relacionados	pertencentes	ao	Quadro	Permanente	deste	Instituto

Federal,	conforme	especificado	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE

NOME	DO

SERVIDOR
LOTAÇÃO

LOCALIZAÇÃO

DO

EXERCÍCIO

DATA

3010411 Joel	Cardoso	Mota

Campus

Avançado

Parelhas

Secretaria

Executiva

a	contar	de

18	de

agosto	de

2020

1922187

Felipe	Pontes

Teixeira	das

Chagas

Campus	Apodi

Coordenação	de

Administração

da	Sede

a	contar	de

18	de

agosto	de

2020

1672859
Najara	Maria	de

Sena	Costa
Reitoria Gabinete	da

Reitoria

a	contar	de

18	de

agosto	de

2020

							DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1242/2020	-	RE/IFRN

			19	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002598.2020-78,	de	16	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 DESIGNAR	 o	 servidor	 Felipe	 Pontes	 Teixeira	 das	 Chagas,	Matrícula	 Siape	 nº	 1922187,	 CPF	 nº	 086.467.354-

00,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	para,	na	qualidade	de	Titular,	fiscalizar	o	contrato	abaixo

especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

022/2018	 TICKET	SOLUÇÕES	HDFGT	S.A 03.506.307/0001-57

II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	651/2018	-	RE/IFRN,	de	25	de	abril	de	2018.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1243/2020	-	RE/IFRN

			19	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002596.2020-89,	de	16	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR	 o	 servidor	 Felipe	 Pontes	 Teixeira	 das	 Chagas,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1922187,	 CPF	 nº	 086.467.354-

00,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	para,	na	qualidade	de	Titular,	fiscalizar	o	contrato	abaixo

especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

108/2016 CONSTRUTORA	SOLARES	LTDA 02.773.312/0001-63

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1244/2020	-	RE/IFRN

			19	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002595.2020-34,	de	16	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR	 o	 servidor	 Felipe	 Pontes	 Teixeira	 das	 Chagas,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1922187,	 CPF	 nº	 086.467.354-

00,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	para,	na	qualidade	de	Titular,	fiscalizar	o	contrato	abaixo

especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

42/2016 CONSTRUTORA	SOLARES	LTDA 02.773.312/0001-63

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1245/2020	-	RE/IFRN

			19	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002594.2020-90,	de	16	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 DESIGNAR	 o	 servidor	 Felipe	 Pontes	 Teixeira	 das	 Chagas,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1922187,	 CPF	 nº	 086.467.354-

00,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	para,	na	qualidade	de	Titular,	fiscalizar	o	contrato	abaixo

especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

100/2015 SUPORTE	ELEVADORES 16.858.290/0001-49

II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	1937/2016	-	Reitoria/IFRN,	de	3	de	novembro	de	2016.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1246/2020	-	RE/IFRN

			19	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002606.2020-86,	de	16	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	os	servidores	Felipe	Pontes	Teixeira	das	Chagas,	Matrícula	Siape	nº

1922187,	 CPF	 nº	 086.467.354-00,	 e	 Jussara	 Benvindo	Neri,	Matrícula	 Siape	 nº	 2030827,	 CPF	 nº	 009.867.544-39,

pertencentes	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	para,	na	qualidade	de	Titular	e	Substituto,	respectivamente,

fiscalizarem	o	contrato	abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

36/2020 PORTO	SEGUROS	CIA	DE	SEGUROS	GERAIS
061.198.164/0001-

60

	II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	793/2020	-	RE/IFRN,	de	11	de	maio	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

	CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1247/2020	-	RE/IFRN

			19	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002607.2020-21,	de	16	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 DESIGNAR	 o	 servidor	 Felipe	 Pontes	 Teixeira	 das	 Chagas,	Matrícula	 Siape	 nº	 1922187,	 CPF	 nº	 086.467.354-

00,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	para,	na	qualidade	de	Titular,	fiscalizar	o	contrato	abaixo

especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

62/2020
COMPANHIA	DE	AGUAS	E	ESGOTOS

DO	RIO	GRANDE	DO	NORTE
08.334.385/0001-35

II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	1124/2020	-	RE/IFRN,	de	24	de	julho	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1248/2020	-	RE/IFRN

			19	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	 TEMPORE DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002626.2020-57,	de	18	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER		LICENÇA	PRÊMIO	POR	ASSIDUIDADE	à	servidora	MARIA	AUXILIADORA	PEREIRA	LIRA,	Matrícula

Siape	nº	 6277204,	 ocupante	do	 cargo	de	Secretário	Executivo,	 pertencente	 ao	Quadro	Permanente	deste	 Instituto

Federal,	lotada	na	Reitoria,	durante	o	período	de	4	de	janeiro	a	2	de	fevereiro	de	2021.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1249/2020	-	RE/IFRN

			19	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002604.2020-97,	de	16	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DESIGNAR	os	servidores	Felipe	Pontes	Teixeira	das	Chagas,	Matrícula	Siape	nº	1922187,	CPF	nº	086.467.354-

00,	 e	 Jussara	 Benvindo	 Neri,	 Matrícula	 Siape	 nº	 2030827,	 CPF	 nº	 009.867.544-39,	 pertencentes	 ao	 Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 para,	 na	 qualidade	 de	Titular	 e	 Substituto,	 respectivamente,	 fiscalizarem	o	 contrato

abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

288/2019 LEANDRO	F	TOME	-	ME 04.251.091/0001-99

II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	46/2020	-	RE/IFRN,	de	9	de	janeiro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1250/2020	-	RE/IFRN

			19	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	 TEMPORE DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002633.2020-59,	de	18	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

INTERROMPER,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 24	 de	 agosto	 de	 2020,	 o	 período	 de	 férias	 relativas	 ao	 exercício	 2020,

compreendido	 entre	 19	 de	 agosto	 e	 11	 de	 setembro	 de	 2020,	 da	 servidora	 LILLIANE	 DE	 LIMA	 ANDRADE	 DO

NASCIMENTO,	Matrícula	Siape	nº	1669020,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotada	na	Reitoria,

passando	o	referido	usufruto	para	o	período	a	partir	de	11	de	janeiro	de	2021.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1251/2020	-	RE/IFRN

			19	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.001813.2020-13,	de	2	de	junho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

AUTORIZAR,	a	contar	de	3	de	junho	de	2020,	a	incorporação	do	Incentivo	à	Qualificação,	no	percentual	de	52%,	ao

vencimento	 do	 servidor	 LAWRENCE	 PAXEDES	 MARIZ,	 Matrícula	 Siape	 nº	 2037486,	 ocupante	 do	 cargo	 de

Auditor,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	deste	Instituto	Federal,	lotado	na	Reitoria,	de	acordo	com	os	artigos	11	e

12	da	Lei	nº	11.091,	de	12	de	janeiro	de	2005,	e	com	o	Decreto	nº	5.824,	de	29	de	junho	de	2006,	com	a	nova	redação

dada	pelas	Leis	nº	11.784,	de	22	de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)	em	23	de	setembro

de	2008	e	nº	12.772,	de	28	de	dezembro	de	2012,	publicada	no	DOU	em	31	de	dezembro	de	2012,	tendo	em	vista	a

apresentação	da	Ata	de	Defesa	do	Mestrado	em	Gestão	Pública,	expedido	pela	Universidade	Federal	do	Rio	Grande	do

Norte.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1252/2020	-	RE/IFRN

			19	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002645.2020-83,	de	19	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	de	24	de	agosto	de	2020,	da	Classe

“C-06”	para	a	Classe	“C-07”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação

de	24	de	 fevereiro	de	2019	a	23	de	agosto	de	2020,	ao	servidor	MARCOS	PEREIRA	DA	SILVA,	Matrícula	Siape	nº

1885434,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotado	na	Reitoria,	ocupante	do	cargo	de	Auxiliar	em

Administração,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,	de

22	 de	 setembro	 de	 2008,	 publicada	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 em	 23	 de	 setembro	 de	 2008	 e	 do	 Parecer

Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1253/2020	-	RE/IFRN

			19	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002605.2020-31,	de	16	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DESIGNAR	os	servidores	Felipe	Pontes	Teixeira	das	Chagas,	Matrícula	Siape	nº	1922187,	CPF	nº	086.467.354-

00,	e	Maria	Eduarda	da	Costa	Andrade,	Matrícula	Siape	nº	2153527,	CPF	nº	096.893.194-42,	pertencentes	ao	Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 para,	 na	 qualidade	 de	Titular	 e	 Substituto,	 respectivamente,	 fiscalizarem	o	 contrato

abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

24/2020 LEANDRO	FERREIRA	TOMÉ 04.251.091/0001-99

II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	397/2020	-	RE/IFRN,	de	3	de	março	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1254/2020	-	RE/IFRN

			20	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002600.2020-17,	de	16	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 DESIGNAR	 o	 servidor	 Felipe	 Pontes	 Teixeira	 das	 Chagas,	Matrícula	 Siape	 nº	 1922187,	 CPF	 nº	 086.467.354-

00,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	para,	na	qualidade	de	Titular,	fiscalizar	o	contrato	abaixo

especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

114/2019 Porto	Seguro	Companhia	de	Seguros-Gerais 61.198.164/0001-60

II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	1411/2019	-	RE/IFRN,	de	19	de	setembro	de	2019.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1255/2020	-	RE/IFRN

			20	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002597.2020-23,	de	16	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DESIGNAR	os	servidores	Felipe	Pontes	Teixeira	das	Chagas,	Matrícula	Siape	nº	1922187,	CPF	nº	086.467.354-

00,	 e	 Jussara	 Benvindo	 Neri,	 Matrícula	 Siape	 nº	 2030827,	 CPF	 nº	 009.867.544-39,	 pertencentes	 ao	 Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 para,	 na	 qualidade	 de	Titular	 e	 Substituto,	 respectivamente,	 fiscalizarem	o	 contrato

abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

197/2016
STEEL	EMPREENDIMENTOS	E	SERVIÇOS

TÉCNICOS	EIRELI
08.787.408/0001-67

II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	392/2020	-	RE/IFRN,	de	3	de	março	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1256/2020	-	RE/IFRN

			20	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002602.2020-06,	de	16	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DESIGNAR	os	servidores	Felipe	Pontes	Teixeira	das	Chagas,	Matrícula	Siape	nº	1922187,	CPF	nº	086.467.354-

00,	 e	 Jussara	 Benvindo	 Neri,	 Matrícula	 Siape	 nº	 2030827,	 CPF	 nº	 009.867.544-39,	 pertencentes	 ao	 Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 para,	 na	 qualidade	 de	Titular	 e	 Substituto,	 respectivamente,	 fiscalizarem	o	 contrato

abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

216/2019 PORTO	SEGURO	CIA	DE	SEGUROS	GERAIS 61.198.164/0001-60

II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	120/2020	-	RE/IFRN,	de	17	de	janeiro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1257/2020	-	RE/IFRN

			20	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002601.2020-53,	de	16	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DESIGNAR	os	servidores	Felipe	Pontes	Teixeira	das	Chagas,	Matrícula	Siape	nº	1922187,	CPF	nº	086.467.354-

00,	 e	 Jussara	 Benvindo	 Neri,	 Matrícula	 Siape	 nº	 2030827,	 CPF	 nº	 009.867.544-39,	 pertencentes	 ao	 Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 para,	 na	 qualidade	 de	Titular	 e	 Substituto,	 respectivamente,	 fiscalizarem	o	 contrato

abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

Nº	do

Contrato
Empresa CNPJ

169/2019
COMPANHIA	DE	ÁGUAS	E	ESGOTOS	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE	-	CAERN
08.334.385/0001-35

II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	1800/2019	-	RE/IFRN,	de	12	de	dezembro	de	2019.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.	



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1258/2020	-	RE/IFRN

			20	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002649.2020-61,	de	19	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	de	22	de	agosto	de	2020,	da	Classe

“C-06”	para	a	Classe	“C-07”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação

de	22	de	fevereiro	de	2019	a	21	de	agosto	de	2020,	à	servidora	IZABEL	MACHADO	DA	NÓBREGA,	Matrícula	Siape	nº

1843853,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotada	na	Reitoria,	ocupante	do	cargo	de	Auxiliar	em

Administração,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,	de

22	 de	 setembro	 de	 2008,	 publicada	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 em	 23	 de	 setembro	 de	 2008	 e	 do	 Parecer

Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1259/2020	-	RE/IFRN

			20	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002650.2020-96,	de	19	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	de	1º	de	setembro	de	2020,	da	Classe

“D-06”	para	a	Classe	“D-07”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação

de	1º	de	março	de	2019	a	31	de	agosto	de	2020,	à	servidora	ANA	JULINDA	DE	OLIVEIRA	GOES,	Matrícula	Siape	nº

1885850,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotada	na	Reitoria,	ocupante	do	cargo	de	Assistente

em	Administração,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,

de	22	de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do	Parecer

Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1260/2020	-	RE/IFRN

			20	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,		no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.004083.2020-16,	de	14	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 EXONERAR,	 	 a	 pedido,	 o	 servidor	 MATHEUS	 SILVA	 PEREIRA,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1673017,	 do	 encargo	 de

SUBSTITUTO	 EVENTUAL,	 do	 cargo	 de	 confiança	 de	 Diretor	 de	 Administração	 de	 Pessoal	 –	 CD.4,	 integrante	 da

Estrutura	 Administrativa	 do	Campus	 	 Natal-Central,	 para	 o	 qual	 foi	 nomeado	 por	 meio	 da	 Portaria	 nº	 873/2020-

RE/IFRN,	de	20	de	maio	de	2020.

II	-	TORNAR	SEM	EFEITO	a	Portaria	nº	1227/2020,	de	17	de	agosto	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1261/2020	-	RE/IFRN

			20	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002603.2020-42,	de	16	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 DESIGNAR	 os	 servidores	 FELIPE	 PONTES	 TEIXEIRA	 DAS	 CHAGAS,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1922187,	 CPF	 nº

086.467.354-00,	e	JUSSARA	BENVINDO	NERI,	Matrícula	Siape	nº	2030827,	CPF	nº	009.867.544-39,	pertencentes	ao

Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 para,	 na	 qualidade	 de	 Titular	 e	 Substituto,	 respectivamente,	 fiscalizarem	 o

contrato	abaixo	especificado	e	seus	respectivos	termos	aditivos.

No	do

Contrato
Empresa CNPJ

Local	de	Execução	dos

Serviços

185/2019
Supremax	Segurança

Ltda

16.505.678/0001-

66
Reitoria

II	-	REVOGAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	a	Portaria	nº	147/2020	-	RE/IFRN,	de	23	de	janeiro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1262/2020	-	RE/IFRN

			21	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,		no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002652.2020-85,	de	19	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	a	servidora	SOLANGE	MARLENE	THOMAZ,	Matrícula	Siape	nº	1854099,	para	o	encargo	de	SUBSTITUTO

EVENTUAL,	do	cargo	de	confiança	de	Pró-Reitor	de	Planejamento	e	Desenvolvimento	–	CD.2,	integrante	da	Estrutura

Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1263/2020	-	RE/IFRN

			21	de	agosto	de	2020

O	REITOR		PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002399.2020-60,	de	27	de	julho	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:																	

LOCALIZAR	 O	 EXERCÍCIO,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 4	 de	 julho	 de	 2020,	 da	 servidora	 abaixo	 relacionada

pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 deste	 Instituto	 Federal,	 lotada	 no	 Campus	 Pau	 dos	 Ferros	 e	 em	 exercício	 na

Reitoria,	conforme	especificado	a	seguir.

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR LOCALIZAÇÃO	DO	EXERCÍCIO

1177426
Ana	Raquel	Nunes	Rodrigues

de	Azevedo

Diretoria	de	Engenharia	e

Infraestrutura

							DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1264/2020	-	RE/IFRN

			21	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23516.000741.2020-38,	de	19	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

INTERROMPER,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 29	 de	 agosto	 de	 2020,	 o	 período	 de	 férias	 relativas	 ao	 exercício	 2020,

compreendido	entre	24	de	agosto	e	11	de	setembro	2020,	do	servidor	ALAN	PAULO	OLIVEIRA	DA	SILVA,	Matrícula

Siape	nº	2806507,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,	lotado	no	Campus	Ceará-Mirim,	passando	o

referido	usufruto	para	o	período	a	partir	de	5	de	outubro	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1265/2020	-	RE/IFRN

			21	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	 disposto	 na	 Resolução	 nº	 34/2019-CONSUP,	 de	 4	 de	 outubro	 de	 2019;	 a	 Orientação	 Normativa	 nº	 02/2019-

DIGPE/IFRN,	de	6	de	novembro	de	2019;	o	art.	96-A	da	Lei	n°	8.112/1990,	de	11	de	dezembro	de	1990;	o	art.	30	da

Lei	 12.772/2012,	 de	 28	 de	 dezembro	 de	 2012;	 o	 Decreto	 nº	 9.991/2019,	 de	 28	 de	 agosto	 de	 2019;	 e	 a	 Instrução

Normativa	nº	201/2019-	Ministério	da	Economia,	de	11	de	setembro	de	2019;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002239.2020-11,	de	13	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:																			

I	-	AUTORIZAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	o	afastamento	total	do	servidor	JOSÉ	DIEGO	SARAIVA	DA	SILVA,

Matrícula	 Siape	 nº	 2077349,	 ocupante	 do	 cargo	 de	Analista	 de	 Tecnologia	 da	 Informação,	 pertencente	 ao	Quadro

Permanente	deste	 Instituto	Federal,	 lotado	na	Reitoria,	para	que	o	 referido	 servidor	possa	cursar	o	Doutorado	em

Ciência	da	Computação,	oferecido	pela	Universidade	Federal	do	Rio	Grande	do	Norte.

II	–	ESTABELECER	a	data	de	1º	de	agosto	de	2021	para	o	término	da	vigência	desta	portaria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1266/2020	-	RE/IFRN

			21	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002666.2020-07,	de	21	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	PROGRESSÃO	FUNCIONAL	POR	MÉRITO,	com	efeitos	a	partir	de	9	de	setembro	de	2020,	da	Classe

“D-06”	para	a	Classe	“D-07”,	referente	ao	interstício	de	18	(dezoito)	meses,	correspondente	ao	período	de	avaliação

de	9	de	março	de	2019	a	8	de	setembro	de	2020,	ao	servidor	RINALDO	MEDEIROS	ALVES	DE	OLIVEIRA,	Matrícula

Siape	nº	1887576,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	 Instituição,	 lotado	no	Campus	Apodi,	em	exercício	na

Reitoria,	ocupante	do	cargo	de	Assistente	em	Administração,	do	Regime	 Jurídico	 instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,

observadas	as	disposições	da	Lei	nº	11.784,	de	22	de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)

em	23	de	setembro	de	2008	e	do	Parecer	Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho

de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1267/2020	-	RE/IFRN

			21	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002433.2020-04,	de	30	de	julho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

RETIFICAR	a	Portaria	nº	1233/2020-RE/IFRN,	de	17	de	agosto	de	2020,	que	atualizou	a	composição	da	Comissão	de

Ética	deste	Instituto	Federal,	de	modo	que,

onde	se	lê:

[...]	

Matrícula

Siape
Nome	do	servidor CPF

Término	do

Mandato
Função

1584889 Matheus	Gomes	Amorim 17/12/2021
Membro

Titular

1881986 Helber	Wagner	da	Silva
008.980.384-

13
17/12/2020

Membro

Titular

[...]

leia-se:

[...]

Matrícula

Siape
Nome	do	servidor CPF

Término	do

Mandato
Função

1881986 Helber	Wagner	da	Silva
008.980.384-

13
17/12/2020

Membro

Suplente

[...]

e,

onde	se	lê:

[...]	

Matrícula

Siape
Nome	do	servidor CPF

Término	do

Mandato
Função



1584889 Matheus	Gomes	Amorim 17/12/2021 Membro

Titular

1881986 Helber	Wagner	da	Silva
008.980.384-

13
17/12/2020

Membro

Titular

1884322
Alberto	Lima	de	Souza

Medeiros

054.627.284-

33
02/12/2021

Membro

Titular

2027982
Annaterra	Teixeira	de

Lima

052.054.154-

52
17/12/2020

Membro

Suplente

1843853
Izabel	Machado	da

Nóbrega

008.887.494-

06
10/12/2021

Membro

Suplente

leia-se:

[...]

Matrícula

Siape
Nome	do	servidor CPF

Término	do

Mandato
Função

1584889 Matheus	Gomes	Amorim 17/12/2021
Membro

Titular

1881986 Helber	Wagner	da	Silva
008.980.384-

13
17/12/2020

Membro

Suplente

1884322
Alberto	Lima	de	Souza

Medeiros

054.627.284-

33
02/12/2021

Membro

Titular

2027982
Annaterra	Teixeira	de

Lima

052.054.154-

52
17/12/2020

Membro

Titular

1843853
Izabel	Machado	da

Nóbrega

008.887.494-

06
10/12/2021

Membro

Suplente

[...]

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore	do	IFRN

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1268/2020	-	RE/IFRN

			23	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO	o	que	consta	no	Processo	nº	23426.000904.2020-91,	de	27	de	maio	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 –	 ALTERAR	 A	 LOTAÇÃO,	 com	 efeitos	 a	 partir	 do	 dia	 23	 de	 julho	 de	 2020,	 do	 servidor	 abaixo	 relacionado,

pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	 Instituição,	ocupante	do	cargo	de	Professor	do	Ensino	Básico,	Técnico	e

Tecnológico,	conforme	especificado	a	seguir:

MATRÍCULA

	SIAPE
SERVIDOR LOTAÇÃO	ANTERIOR LOTAÇÃO	ATUAL

1475450
Vicente	Pires	Lustosa

Neto
Campus	Nova	Cruz

Campus	Natal-Zona

Norte

II	–	REVOGAR	a	concessão	de	vantagens	pessoais	eventualmente	recebidas	pelo	servidor	mencionado,	em	razão	de

sua	 localização	 de	 exercício	 anterior,	 dentre	 as	 quais	 Auxílio	 Transporte	 e	 Adicional	 de	 Insalubridade	 ou	 de

Periculosidade.

III	–	DETERMINAR	à	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	do	Campus	de	lotação	anterior	do	servidor	que	efetue	as

disposições	constantes	dos	itens	I	e	II	desta	Portaria	no	Sistema	de	Administração	de	Recursos	Humanos	do	Governo

Federal	(Siape).

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1269/2020	-	RE/IFRN

			24	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23134.001820.2020-51,	de	20	de	agosto	de	2020,

			

							R	E	S	O	L	V	E:

	 	 	 	 	 I	 –	 INTEGRAR	à	Organização	Gerencial	deste	 Instituto	Federal,	definida	pelos	Cargos	de	Confiança	detalhados	na

Resolução	nº	27/2019-CONSUP/IFRN,	de	29	de	julho	de	2019,	retificada	pela	Resolução	nº	29/2019-CONSUP/IFRN,	de

22	 de	 agosto	 de	 2019,	 a	 Função	 de	 Apoio	 à	 Gestão	 relacionada	 no	 item	 II	 desta	 Portaria,	 vinculada	 à	 estrutura

administrativa	do	Campus	Avançado	Lajes.

II	–	DESIGNAR	 	 	 	 ,	com	efeitos	a	partir	de	10	de	julho	de	2020,	 	o	servidor	abaixo	nominado	para	exercer	a	respectiva

Função	 de	 Apoio	 à	 Gestão	 do	 Campus	 Avançado	 Lajes	 e,	 inclusive,	 responsabilizar-se,	 perante	 a	 Coordenação	 de

Material	e	Patrimônio,	pela	carga	patrimonial	dos	bens	móveis	pertencentes	ao	ambiente	físico	onde	será	desenvolvida

tal	função,	conforme	a	seguir:

SERVIDOR				 FUNÇÃO	DE	APOIO	À	GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

Ermerson	de	Oliveira

Capistrano

Assessor	de	Relações

com	o	Mundo	do

Trabalho

Direção-Geral

III	–	DETERMINAR,	para	a	função	acima	mencionada,	as	seguintes	atribuições:

Articular	 interna	 e	 externamente	 a	 realização	 de	 estágios,	 firmando	 parcerias	 e
convênios	com	organizações	públicas,	privadas	e	do	terceiro	setor;
Realizar	 visitas	 técnicas	 com	 vistas	 a	 inclusão	 de	 jovens	 no	 mercado	 de	 trabalho
desenvolvendo	 atividades	 de	 aprendizagem	 (jovem	 aprendiz),	 conforme	 legislação
vigente;
Divulgar	 oportunidade	 de	 estágios	 ou	 aprendizagem	 para	 a	 comunidade	 acadêmica
permitindo	a	inserção	dos	jovens	nessa	experiência	formativa;
Desenvolver	 Pesquisas	 de	 Acompanhamento	 de	 Egressos	 (PAE),	 com	 o	 objetivo	 de
identificar	possibilidades	de	melhorias	nas	ações	realizadas	pelo	IFRN	como	instituição
formadora;
Integrar	os	alunos	e	egressos	ao	mercado	de	trabalho	junto	aos	agentes	de	integração
(organizações)	na	perspectiva	de	oferecer	 aos	discentes	uma	experiência	profissional
em	conformidade	com	a	legislação	vigente;
Cadastrar	 organizações	 e	 oportunidades	 em	 banco	 de	 informações	 específico
atendendo,	 ao	 mesmo	 tempo,	 as	 demandas	 locais	 as	 necessidades	 institucionais	 por
informações	dessa	natureza.

IV	–	ESTABELECER	que,	como	à	 função	mencionada	no	 item	 I	desta	Portaria	não	está	vinculada	gratificação,	 tal

atividade	deverá	ser	exercida	respeitando-se	as	condições	funcionais	do	cargo	efetivo	do	servidor	designado.

						DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,



CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1270/2020	-	RE/IFRN

			24	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002684.2020-81,	de	24	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	de	23	de	agosto	de	2020,						os	servidores	abaixo	relacionados	para	atuarem	nas

licitações,	sob	a	modalidade	de	Pregão,	conforme	funções	abaixo	especificadas,	visando	atender	o	que	determina	o

art.	7º,	Inciso	II,	do	Decreto	nº	3.555,	de	8	de	agosto	de	2000.

MATRÍCULA

SIAPE

SERVIDOR FUNÇÃO

277395 Erivaldo	Bezerra	de	Lima Pregoeiro	e	Apoio

1885644 Ives	Bruno	de	Lima	Silva Pregoeiro	e	Apoio

1103084 Júlio	César	Carneiro	Camilo Pregoeiro	e	Apoio

3011879 Tainara	Celi	Azevedo	de	Carvalho Pregoeiro	e	Apoio

1542824 Tatiana	Millions	Rivasplata Pregoeiro	e	Apoio

II	–	ESTABELECER,	como	término	da	vigência	desta	Portaria,	o	dia	22	de	agosto	de	2021.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1271/2020	-	RE/IFRN

			24	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.004049.2020-33,	de	12	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	INTEGRAR,	com	efeitos	a	partir	de	10	de	julho	de	2020,	à	Organização	Gerencial	deste	Instituto	Federal,	definida

pelos	Cargos	de	Confiança	detalhados	na	Resolução	nº	27/2019-CONSUP/IFRN,	de	29	de	julho	de	2019,	retificada	pela

Resolução	nº	29/2019-CONSUP/IFRN,	de	22	de	agosto	de	2019,	a	Função	de	Apoio	à	Gestão	relacionada	no	item	II	desta

Portaria,	vinculada	à	estrutura	administrativa	do	Campus	Natal-Central.

II	 –	DESIGNAR,	 com	efeitos	a	partir	de	10	de	 julho	de	2020,	o	servidor	abaixo	nominado	para	exercer	a	 respectiva

Função	de	Apoio	à	Gestão	do	Campus	Natal-Central	e,	inclusive,	responsabilizar-se,	perante	a	Coordenação	de	Material

e	Patrimônio,	pela	carga	patrimonial	dos	bens	móveis	pertencentes	ao	ambiente	físico	onde	será	desenvolvida	tal	função,

conforme	a	seguir:

SERVIDOR				 FUNÇÃO	DE	APOIO	À	GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE

NOME	DO

SERVIDOR
DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

2753939
Thiago	José	de

Azevedo	Loureiro

Assessor	de	Estágio	e

Jovem	Aprendiz
Direção-Geral

III	–	DETERMINAR,	para	a	função	acima	mencionada,	as	seguintes	atribuições:

Realizar,	mensalmente,	visitas	aos	parceiros	para	captação	de	oportunidades	para	o	Campus	e	maximizar	o	acesso

dos	discentes	ao	mundo	do	trabalho;

Realizar,	semestralmente,	capacitações	para	servidores	sobre	estágio	e	jovem	aprendiz.

IV	 –	 ESTABELECER	 que,	 como	 à	 função	 mencionada	 no	 item	 I	 desta	 Portaria	 não	 está	 vinculada	 gratificação,	 tal

atividade	deverá	ser	exercida	respeitando-se	as	condições	funcionais	do	cargo	efetivo	do	servidor	designado.

V	-	TORNAR	SEM	EFEITO	a	Portaria	nº	1230/2020	-	RE/IFRN,	de	17	de	agosto	de	2020.

					DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1272/2020	-	RE/IFRN

			24	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,		no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002688.2020-69,	de	24	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR,	 com	 efeitos	 a	 partir	 desta	 data,	 	a	 servidora	 ELIZANGELA	 DOS	 SANTOS	 GARCIA,	 Matrícula	 Siape	 nº

3051644,	para	o	encargo	de	SUBSTITUTO	EVENTUAL,	do	cargo	de	confiança	de	Assessor	de	Comunicação	Social	e

Eventos	–	CD.4,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1273/2020	-	RE/IFRN

			24	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23037.000580.2020-75,	de	14	de	abril	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	 PROGRESSÃO	 FUNCIONAL	 POR	MÉRITO,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 18	 de	 setembro	 de	 2020,	 da

Classe	“D-III-04”	para	a	Classe	“D-IV-01”,	 referente	ao	 interstício	de	24	 (vinte	e	quatro)	meses,	correspondente	ao

período	 de	 avaliação	 de	 17	 de	 junho	 de	 2018	 a	 17	 de	 setembro	 de	 2020,	 ao	 servidor	 JOSE	GERALDO	 BEZERRA

GALVAO	 JUNIOR,	 Matrícula	 Siape	 nº	 2585510,	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 lotado	 no

Campus	 Ipanguaçu,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	Ensino	Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 do	Regime	 Jurídico

instituído	 pela	 Lei	 nº	 12.772,	 de	 28	 de	 dezembro	 de	 2012,	 publicada	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (DOU)	 de	 31	 de

dezembro	de	2012,	com	redação	alterada	pela	Lei	nº	12.863,	de	24	de	setembro	de	2013,	e	da	Lei	nº	13.325,	de	29	de

julho	de	2016,	publicada	na	edição	extra	do	DOU	de	29	de	julho	de	2016.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1274/2020	-	RE/IFRN

			24	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23515.001007.2020-04,	de	13	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	ALTERAR	A	LOTAÇÃO,	a	contar	de	20	de	agosto	de	2020,	do	servidor	abaixo	relacionado,	pertencente	ao	Quadro

Permanente	 desta	 Instituição,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Professor	 do	Ensino	Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 conforme

especificado	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR LOTAÇÃO	ANTERIOR LOTAÇÃO	ATUAL

3567818
Gilbran	Silva	de

Andrade

Campus	São	Paulo	do

Potengi

Campus	Ceará-

Mirim

II	 –	 REVOGAR,	 a	 contar	 de	 20	 de	 agosto	 de	 2020,	 a	 concessão	 de	 vantagens	 pessoais	 eventualmente	 recebidas

pelo	 servidor	mencionado,	 em	 razão	de	 sua	 localização	de	exercício	 anterior,	 dentre	as	quais	Auxílio	Transporte	 e

Adicional	de	Insalubridade	ou	de	Periculosidade.

III	–	DETERMINAR	à	Coordenação	de	Gestão	de	Pessoas	do	Campus	de	lotação	anterior	do	servidor	que	efetue	as

disposições	constantes	dos	itens	I	e	II	desta	Portaria	no	Sistema	de	Administração	de	Recursos	Humanos	do	Governo

Federal	(Siape).

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1275/2020	-	RE/IFRN

			24	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002693.2020-71,	de	24	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	EXONERAR	 FRANCISCA	CARNEIRO	VENTURA,	Matrícula	SIAPE	1542886,	do	cargo	de	confiança	de	Diretora

Pedagógica	-	CD.4,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria,	para	o	qual	foi	nomeada	por	meio	da	Portaria

nº	987/2020-RE/IFRN,	de	19	de	junho	de	2020.

II	 –	 DETERMINAR	 que	 seja	 realizada	 a	 transferência	 da	 carga	 patrimonial	 sob	 a	 responsabilidade	 do	 cargo	 de

confiança	acima	mencionado,	no	prazo	máximo	de	cinco	dias	úteis.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)

																			



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1276/2020	-	RE/IFRN

			24	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,		no	uso	de	suas	atribuições	legais,	

CONSIDERANDO

o	que	dispõe	o	art.	1°,	§	3°,	da	Lei	n°	8.168,	de	16	de	janeiro	de	1991,	e,	ainda,	o	disposto	no	artigo	12,	inciso	I,	letra

“g”,	da	Lei	n°	8.212,	de	24	de	julho	de	1991,	com	a	nova	redação	dada	pelo	artigo	3°	da	Lei	n°	8.647,	de	13	de	abril

de	1993,	e	artigo	9°,	inciso	I,	letra	“i”,	do	Decreto	n°	3.048,	de	6	de	maio	de	1999;

CONSIDERANDO,

também,	o	disposto	na	Portaria	nº	1275/2020-RE/IFRN,	de	24	de	agosto	de	2020;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002693.2020-71,	de	24	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR		ROSE	MEIRE	PENHA	REVOREDO	DE	MACEDO,	Matrícula	Siape	nº	0350549,	para	o	cargo	de	confiança

de	Diretora	Pedagógica	–	CD.4,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1277/2020	-	RE/IFRN

			24	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,		no	uso	de	suas	atribuições	legais,	

CONSIDERANDO

o	que	dispõe	o	art.	1°,	§	3°,	da	Lei	n°	8.168,	de	16	de	janeiro	de	1991,	e,	ainda,	o	disposto	no	artigo	12,	inciso	I,	letra

“g”,	da	Lei	n°	8.212,	de	24	de	julho	de	1991,	com	a	nova	redação	dada	pelo	artigo	3°	da	Lei	n°	8.647,	de	13	de	abril

de	1993,	e	artigo	9°,	inciso	I,	letra	“i”,	do	Decreto	n°	3.048,	de	6	de	maio	de	1999;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002693.2020-71,	de	24	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	 	HARIM	REVOREDO	DE	MACEDO,	Matrícula	Siape	nº	350546,	para	o	cargo	de	confiança	de	Diretor	de

Avaliação	e	Regulação	do	Ensino	–	CD.4,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1278/2020	-	RE/IFRN

			25	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

a	necessidade	do	serviço,

R	E	S	O	L	V	E:

CANCELAR	o	período	de	férias	relativas	ao	exercício	2020,	compreendido	de	25	a	28	de	agosto	de	2020,	da	servidora

NAJARA	MARIA	DE	SENA	COSTA,	Matrícula	Siape	nº	1672859,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	Instituição,

lotada	na	Reitoria,	passando	o	referido	usufruto	para	o	período	a	partir	de	28	de	agosto	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1279/2020	-	RE/IFRN

			26	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	23421.002705.2020-68,	de	25	de	agosto	de	2020;	e

CONSIDERANDO

ainda,	o	que	consta	na	Portaria	nº	701/2020-RE/IFRN,	de	24	de	abril	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	a	servidora	Amanda	Gabrielly	Regis	de	Freitas,	Matrícula	Siape	nº	1849639,	para	exercer,	na	qualidade	de

SUBSTITUTO	EVENTUAL,	o	cargo	de	confiança	de	Coordenador	de	Administração	de	Pessoal	–	CD.4,	integrante	da

Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1280/2020	-	RE/IFRN

			26	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002667.2020-43,	de	21	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	 PROGRESSÃO	 FUNCIONAL	 POR	MÉRITO,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 12	 de	 setembro	 de	 2020,	 da

Classe	 “D-06”	 para	 a	Classe	 “D-07”,	 referente	 ao	 interstício	 de	 18	 (dezoito)	meses,	 correspondente	 ao	 período	 de

avaliação	de	12	de	março	de	2019	a	11	de	setembro	de	2020,	ao	servidor	IVES	BRUNO	DE	LIMA	SILVA,	Matrícula

Siape	nº	1885644,	pertencente	 ao	Quadro	Permanente	desta	 Instituição,	 lotado	na	Reitoria,	 ocupante	do	 cargo	de

Assistente	em	Administração,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições	da	Lei

nº	11.784,	de	22	de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)	em	23	de	setembro	de	2008	e	do

Parecer	Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1281/2020	-	RE/IFRN

			26	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.002976.2020-19,	de	3	de	junho	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

PRORROGAR,	até	17	de	fevereiro	de	2021,	o	prazo	estabelecido	pela	Portaria	nº	743/2017-DG/CNAT/IFRN,	de	25	de

agosto	de	2017,	que	autorizou	o	afastamento	 total	da	servidora	SINARA	CYBELLE	TURÍBIO	E	SILVA	NICODEMO,

Matrícula	Siape	nº	2925467,	ocupante	do	cargo	de	Professor	do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico,	pertencente	ao

Quadro	 Permanente	 desta	 Instituição,	 lotada	 no	 Campus	 Natal-Central,	 para	 cursar	 Doutorado	 em	 Biotecnologia,

oferecido	pela	Universidade	Federal	do	Rio	Grande	do	Norte.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1282/2020	-	RE/IFRN

			26	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002571.2020-85,	de	12	de	agosto	de	2020	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Parecer	de	Força	Executória	nº	390/2020/SEMASER/PFRN/PGF/AGU,	de	7	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	EXONERAR	com	efeitos	a	partir	desta	data,	o	servidor	CARLOS	ALBERTO	LOPES	JUNIOR,	Matrícula	Siape	nº

2080663,	ocupante	do	cargo	de	Auxiliar	em	Administração,	lotado	no	Campus	Pau	dos	Ferros,	Código	do	Cargo	nº

701405,	Código	da	Vaga	nº	0634509.

II	–	DECLARAR	VAGO	o	respectivo	cargo.					

					DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

					CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1283/2020	-	RE/IFRN

			26	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO		

o	que	consta	no	Art.	10	do	Regulamento	para	Concessão	do	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competência	aos	Docentes	da

Carreira	 de	Magistério	 do	Ensino	Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico	 deste	 Instituto	Federal,	 aprovado	 pela	Resolução	 nº

15/2014-Consup/IFRN;	e

CONSIDERANDO,	

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23057.002702.2020-20,	de	15	de	maio	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	de	22	de	agosto	de	2020,	os	 servidores	abaixo	 relacionados	para	compor	Comissão

Especial	 de	 Avaliação,	 responsável	 pela	 análise	 do	 processo	 de	 Reconhecimento	 de	 Saberes	 e	 Competências

(RSC)	da	docente	Maria	Trinidad	Pacherrez	Velasco,	Matrícula	Siape	nº	1543161,	com	atribuições	definidas	no	Art.	11

da	Resolução	nº	15/2014-Consup/IFRN.

Matrícula	Siape Servidor

2421387 Ana	Paula	Azarias	da	Fonseca

1877038 Bruno	Lustosa	de	Moura

2330156 Duana	Ravena	dos	Santos	Vieira

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1284/2020	-	RE/IFRN

			26	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	23421.002717.2020-92,	de	26	de	agosto	de	2020;	e

CONSIDERANDO

ainda,	o	que	consta	na	Portaria	nº	710/2020-RE/IFRN,	de	27	de	abril	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	o	servidor	 Joel	Cardoso	Mota,	Matrícula	Siape	nº	3010411,	para	exercer,	na	qualidade	de	SUBSTITUTO

EVENTUAL,	o	cargo	de	confiança	de	Chefe	de	Gabinete	–	CD.3,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1285/2020	-	RE/IFRN

			26	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	n.º	23139.000625.2020-63,	de	20	de	abril	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

ALTERAR	O	REGIME	DE	TRABALHO,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	do	servidor	RHODRIGGO	MENDES	VIRGÍNIO,

Matrícula	Siape	n.º	1088356,	ocupante	do	cargo	de	Professor	de	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico,	pertencente	ao

Quadro	Permanente	deste	Instituto	Federal,	lotado	no	Campus	Caicó,	de	40	(quarenta)	horas	com	Dedicação	Exclusiva

para	40	(quarenta)	horas	semanais	sem	Dedicação	Exclusiva.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1286/2020	-	RE/IFRN

			26	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	disposto	na	Portaria	nº	116/2020-GP,	publicada	no	Diário	da	Justiça	Eletrônico,	nº	149,	de	18	de	agosto	de	2020;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23134.001846.2020-07,	de	24	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

ALTERAR	 o	 período	 de	 férias	 relativo	 ao	 exercício	 2020,	 compreendido	 entre	 1º	 e	 30	 de	 novembro	 de	 2020,	 do

servidor	ANTÔNIO	FÁBIO	GUEDES	DA	ROCHA,	Matrícula	 Siape	 nº	 1674254,	 pertencente	 ao	Quadro	 Permanente

desta	 Instituição,	 atualmente	 requisitado	 à	 29ª	 Zona	 Eleitoral	 do	 TRE/RN,	 passando	 o	 referido	 usufruto	 para

o	período	a	partir	de	1º	de	abril	de	2021.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1287/2020	-	RE/IFRN

			26	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.004211.2020-13,	de	25	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 –	 EXONERAR,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 1º	 de	 setembro	 de	 2020,	 	 a	 servidora	 abaixo	 nominada,	 pertencente	 ao

Quadro	Permanente	desta	 Instituição,	do	 respectivo	cargo	de	confiança,	 integrante	da	Estrutura	Administrativa	do

Campus	Natal-Central,	para	o	qual	foi	nomeada	por	meio	da	Portaria	nº	768/2020-RE/IFRN,	de	8	de	maio	de	2020.

SERVIDOR CARGO	DE	CONFIANÇA

MATRÍCULA

SIAPE
NOME CÓDIGO DENOMINAÇÃO

CADEIA

HIERÁRQUICA

1583738
Kaline	Karla	de

Oliveira	Lima
CD.4

Diretora	de

Administração	de

Pessoal

Direção-Geral	do

Campus	Natal-

Central

II	 –	 DETERMINAR	 que	 seja	 realizada	 a	 transferência	 da	 carga	 patrimonial	 sob	 a	 responsabilidade	 do	 cargo	 de

confiança	acima	mencionado,	no	prazo	máximo	de	cinco	dias	úteis.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)

																			





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1288/2020	-	RE/IFRN

			27	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23093.001331.2020-22,	de	11	de	agosto	de	2020;	e,

CONSIDERANDO,

ainda,	o	que	consta	na	Portaria	nº	1231/2020-RE/IFRN,	de	17	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	de	17	de	agosto	de	2020,	a	servidora	abaixo	nominada	para	exercer	a	respectiva

Função	de	Apoio	à	Gestão	do	Campus	Mossoró	e,	 inclusive,	 responsabilizar-se,	perante	a	Coordenação	de	Material	 e

Patrimônio,	pela	carga	patrimonial	dos	bens	móveis	pertencentes	ao	ambiente	físico	onde	será	desenvolvida	tal	função,

conforme	a	seguir:

SERVIDOR				 FUNÇÃO	DE	APOIO	À	GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE
NOME	DO	SERVIDOR DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

1545140
Anna	Neri	Dantas	Camacho

de	Valera

Coordenador	de

Relações

Internacionais

Coordenação	de

Extensão

II	–	DETERMINAR,	para	a	função	acima	mencionada,	as	seguintes	atribuições:

Proporcionar	a	internacionalização	do	IFRN/Campus	Mossoró;

Assessorar	a	Coordenação	de	Extensão	e	a	Direção	Geral	com	entidades	internacionais;

Divulgar	oportunidades	de	participação	da	comunidade	acadêmica	em	programas	de	Intercâmbio	Internacional;

Acompanhar	convênios	e	projetos	que	envolvam	instituições	estrangeiras;

Auxiliar	alunos	estrangeiros	em	atividades	no	IFRN/Campus	Mossoró;

Buscar	parcerias	com	instituições	estrangeiras	para	intercâmbios	docentes	e	discentes;	e,

Elaboração,	edição,	revisão,	tradução	e	versão	de	documentos	para	ações	de	Relações	Internacionais.

III	–	ESTABELECER	que,	como	à	 função	mencionada	no	 item	I	desta	Portaria	não	está	vinculada	gratificação,	 tal

atividade	deverá	ser	exercida	respeitando-se	as	condições	funcionais	do	cargo	efetivo	da	servidora						designada.

					DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1290/2020	-	RE/IFRN

			27	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	na	Portaria	nº	1287/2020-RE/IFRN,	de	26	de	agosto	de	2020;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	o	disposto	no	Processo	nº	23057.004211.2020-13,	de	25	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR,	com	efeitos	a	partir	de	1º	de	setembro	de	2020,	o	servidor	abaixo	 relacionado,	pertencente	ao	Quadro

Permanente	 deste	 Instituto	 Federal,	 para	 exercer	 o	 respectivo	 cargo	 de	 confiança,	 integrante	 da	 Estrutura

Administrativa	do	Campus	Natal-Central.

SERVIDOR CARGO	DE	CONFIANÇA

MATRÍCULA

SIAPE
NOME CÓDIGO DENOMINAÇÃO

CADEIA

HIERÁRQUICA

277380
Auridan	Dantas	de

Araujo
CD.4

Diretor	de

Administração	de

Pessoal

Direção-Geral	do

Campus	Natal-

Central

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1291/2020	-	RE/IFRN

			27	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002640.2020-51,	de	18	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	DISPENSAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	o	membro	abaixo	especificado	da	Comissão	responsável	pela	criação

de	 proposta	 de	 Programa	 de	 Gestão	 no	 âmbito	 do	 IFRN	 visando	 implementar	 as	 formas	 de	 trabalho	 remoto

(teletrabalho,	por	tarefa	ou	semi-presencial).

Matrícula	SIAPE Nome Função

					1502017 						Emanuel	Henrique	Gomes	Paiva 					Membro

II	–	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	o	membro	abaixo	relacionado	para	compor	Comissão	responsável

pela	 criação	 de	 proposta	 de	 Programa	 de	 Gestão	 no	 âmbito	 do	 IFRN	 visando	 implementar	 as	 formas	 de	 trabalho

remoto	(teletrabalho,	por	tarefa	ou	semi-presencial).

Matrícula	SIAPE Nome Função

	1922187 		Felipe	Pontes	Teixeira	das	Chagas 					Membro

III	-	ATUALIZAR,	a	composição	da	Comissão	responsável	pela	criação	de	proposta	de	Programa	de	Gestão	no	âmbito

do	IFRN	visando	implementar	as	formas	de	trabalho	remoto	(teletrabalho,	por	tarefa	ou	semi-presencial),	conforme

quadro	a	seguir:		

Matrícula	SIAPE Nomes Função

1815619 Rodrigo	Ricelly	Avelino	Leite Presidente

1878789 Felipe	Augusto	de	Oliveira	Guedes Membro

277380 Auridan	Dantas	de	Araújo Membro

1979677 Lucas	Silva	Pereira Membro

1756858 Charles	Cesar	Magno	de	Freitas Membro

1922187 	Felipe	Pontes	Teixeira	das	Chagas Membro

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.



JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1292/2020	-	RE/IFRN

			27	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002640.2020-51,	de	18	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 DISPENSAR,	 com	 efeitos	 a	 partir	 desta	 data,	 o	 membro	 abaixo	 especificado	 da	 Equipe	 de	 Planejamento	 e

Contratação,	referente	a	capacitação	institucional	interna,	com	foco	em	Gestão	de	Riscos	nas	Contratações	Públicas.

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO

					1502017
						Emanuel	Henrique

Gomes	Paiva

						Integrante

requisitante

					Coordenador	de

Administração

da	Sede

II	–	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	o	membro	abaixo	relacionado	para	compor	Equipe	de	Planejamento

e	 Contratação,	 referente	 a	 capacitação	 institucional	 interna,	 com	 foco	 em	 Gestão	 de	 Riscos	 nas	 Contratações

Públicas.

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO

			1922187
					Felipe	Pontes	Teixeira

das	Chagas

						Integrante

requisitante

					Coordenador	de

Administração

da	Sede

III	-	ATUALIZAR,	a	composição	da	Equipe	de	Planejamento	e	Contratação,	referente	a	capacitação	institucional

interna,	com	foco	em	Gestão	de	Riscos	nas	Contratações	Públicas,	conforme	quadro	a	seguir:		

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO

			1922187
					Felipe	Pontes	Teixeira

das	Chagas

						Integrante

requisitante

					Coordenador	de

Administração

da	Sede

1730348
Roberto	Gomes

Cavalcante	Junior

						Integrante

Administrativo
Administrador

1640867
Daniel	Nicholas	de

Jesus	Gibson
					Integrante	Técnico Agente	Administrativo

					2027777
Raquel	Priscyla	da	Silva

Costa
Fiscal

Pró-Reitora	de

Administração

IV	-	DETERMINAR	para	a	equipe	acima	mencionada,	as	seguintes	atribuições:	realizar	os	estudos	preliminares,	o

mapa	 de	 risco,	 o	 termo	 de	 referência	 ou	 projeto	 básico,	 a	 partir	 da	 definição	 da	 estratégia	 de	 contratação,	 esta

realizada	a	partir	de	critérios	objetivos	e	técnicos,	de	modo	a	garantir	a	economicidade,	a	qualidade	e	o	sucesso	em

todo	o	processo	de	aquisição,	evitando	desperdícios	de	recursos	e	desvio	de	metas,	a	fim	de	otimizar	os	resultados	da



gestão.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1293/2020	-	RE/IFRN

			27	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002640.2020-51,	de	18	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	 -	 DISPENSAR,	 com	 efeitos	 a	 partir	 desta	 data,	 o	 membro	 abaixo	 especificado	 da	 Equipe	 de	 Planejamento	 e

Contratação,	referente	a	capacitação	institucional	interna,	com	foco	em	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços.

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO

					1502017
						Emanuel	Henrique

Gomes	Paiva

						Integrante

requisitante

					Coordenador	de

Administração

da	Sede

II	–	DESIGNAR,	com	efeitos	a	partir	desta	data,	o	membro	abaixo	relacionado	para	compor	Equipe	de	Planejamento

e	Contratação,	referente	a	capacitação	institucional	interna,	com	foco	em	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços.

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO

			1922187
					Felipe	Pontes	Teixeira

das	Chagas

						Integrante

requisitante

					Coordenador	de

Administração

da	Sede

III	-	ATUALIZAR,	a	composição	da	Equipe	de	Planejamento	e	Contratação,	referente	a	capacitação	institucional

interna,	com	foco	em	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços,	conforme	quadro	a	seguir:		

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO

			1922187
					Felipe	Pontes	Teixeira

das	Chagas

						Integrante

requisitante

					Coordenador	de

Administração

da	Sede

1730348
Roberto	Gomes

Cavalcante	Junior

						Integrante

Administrativo
Administrador

1640867
Daniel	Nicholas	de

Jesus	Gibson
					Integrante	Técnico Agente	Administrativo

					2027777
Raquel	Priscyla	da	Silva

Costa
Fiscal

Pró-Reitora	de

Administração

IV	-	DETERMINAR	para	a	equipe	acima	mencionada,	as	seguintes	atribuições:	realizar	os	estudos	preliminares,	o

mapa	 de	 risco,	 o	 termo	 de	 referência	 ou	 projeto	 básico,	 a	 partir	 da	 definição	 da	 estratégia	 de	 contratação,	 esta

realizada	a	partir	de	critérios	objetivos	e	técnicos,	de	modo	a	garantir	a	economicidade,	a	qualidade	e	o	sucesso	em

todo	o	processo	de	aquisição,	evitando	desperdícios	de	recursos	e	desvio	de	metas,	a	fim	de	otimizar	os	resultados	da

gestão.



DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1294/2020	-	RE/IFRN

			27	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002728.2020-72,	de	27	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

EXONERAR	 o	 servidor	 abaixo	 nominado,	 pertencente	 ao	 Quadro	 Permanente	 deste	 Instituto	 Federal,

do	 respectivo	 cargo	 de	 confiança,	 integrante	 da	 Estrutura	 Administrativa	 deste	 Instituto	 Federal,	 para	 o	 qual	 foi

nomeado	por	meio	da	Portaria	nº	666/2020-RE/IFRN,	de	23	de	abril	de	2020.

SERVIDOR CARGO	DE	CONFIANÇA

MATRÍCULA

SIAPE
NOME CÓDIGO DENOMINAÇÃO

CADEIA

HIERÁRQUICA

1830990

Alessandro

Vinícius	Pereira

Rolim	de	Araújo

CD.3

Diretor	Pro	Tempore

do	Campus	Avançado

Jucurutu

Direção-Geral

do	Campus

Caicó

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1295/2020	-	RE/IFRN

			27	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	dispõe	o	art.	1°,	§	3°,	da	Lei	n°	8.168,	de	16	de	janeiro	de	1991,	e,	ainda,	o	disposto	no	artigo	12,	inciso	I,	letra

“g”,	da	Lei	n°	8.212,	de	24	de	julho	de	1991,	com	a	nova	redação	dada	pelo	artigo	3°	da	Lei	n°	8.647,	de	13	de	abril

de	1993,	e	artigo	9°,	inciso	I,	letra	“i”,	do	Decreto	n°	3.048,	de	6	de	maio	de	1999;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002728.2020-72,	de	27	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR	PAULA	FRANCINETE	DE	ARAÚJO	BATISTA,	Matrícula	Siape	nº	1577721,	para	o	cargo	de	confiança	de

Diretora	Pro	Tempore	do	Campus	Avançado	Jucurutu	–	CD.3,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	deste	Instituto

Federal.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1296/2020	-	RE/IFRN

			28	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002730.2020-41,	de	27	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

CONCEDER	 PROGRESSÃO	 FUNCIONAL	 POR	MÉRITO,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 20	 de	 setembro	 de	 2020,	 da

Classe	 “C-06”	 para	 a	 Classe	 “C-07”,	 referente	 ao	 interstício	 de	 18	 (dezoito)	meses,	 correspondente	 ao	 período	 de

avaliação	 de	 20	 de	 março	 de	 2019	 a	 19	 de	 setembro	 de	 2020,	 ao	 servidor	 FABRICIO	 DE	 OLIVEIRA	 SANTOS,

Matrícula	Siape	nº	1890491,	pertencente	ao	Quadro	Permanente	desta	 Instituição,	 lotado	na	Reitoria,	ocupante	do

cargo	de	Auxiliar	em	Administração,	do	Regime	Jurídico	instituído	pela	Lei	nº	8.112/1990,	observadas	as	disposições

da	Lei	nº	11.784,	de	22	de	setembro	de	2008,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	(DOU)	em	23	de	setembro	de	2008

e	do	Parecer	Seplan	nº	217/1989,	de	4	de	julho	de	1989,	publicado	no	DOU	de	7	de	julho	de	1989.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1297/2020	-	RE/IFRN

			28	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23134.001860.2020-01,	de	25	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	-	INCLUIR	os	servidores	abaixo	especificados	na	Comissão	responsável	pela	elaboração	das	Diretrizes	Pedagógicas

para	retorno	às	aulas,	de	 forma	remota,	 instituída	pela	Portaria	nº	1186/2020-RE/IFRN,	de	7	de	agosto	de	2020,	e

atualizada	pelas	Portarias	nºs	1207/2020-RE/IFRN,	de	11	de	agosto	de	2020,	e	1239/2020	RE/IFRN,	de	18	de	agosto

de	2020.

MATRÍCULA SERVIDOR REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO

	1461723 Amélia	Cristina	Reis	e	Silva
Equipe	Técnico-

Pedagógica
Membro

1674106 Amilde	Martins	da	Fonseca
Equipe	Técnico-

Pedagógica
Membro

2211511 André	Luiz	Rodrigues	Bezerra Diretoria	Acadêmica Membro

213852
Fabricia	Abrantes	Figueiredo	da

Rocha
Diretoria	Acadêmica Membro

1621277 Joelma	Tito	da	Silva Diretoria	Acadêmica Membro

1782507 Ricardo	Rodrigues	da	Silva Diretoria	Acadêmica Membro

II	-	ATUALIZAR	a	composição	da	Comissão	responsável	pela	elaboração	das	Diretrizes	Pedagógicas	para	retorno	às

aulas,	na	forma	remota,	no	âmbito	deste	Instituto	Federal.

MATRÍCULA SERVIDOR REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO

2017446 Gilmara	Freire	Azevedo Diretoria	Acadêmica Presidente

1543124
Carmem	Ariane	Filgueira	de

Medeiros	Guerra
SEAC Membro

1638644 Luciana	Medeiros	da	Cunha Diretoria	Acadêmica Membro

2504774 Plácido	Antônio	de	Souza	Neto Diretoria	Acadêmica
	

	Membro		

1672892 Rejane	Bezerra	Barros
Equipe	Técnico-

Pedagógica
Membro

	1461723 Amelia	Cristina	Reis	e	Silva
Equipe	Técnico-

Pedagógica
Membro

1674106 Amilde	Martins	da	Fonseca
Equipe	Técnico-

Pedagógica
Membro

2211511 Andre	Luiz	Rodrigues	Bezerra Diretoria	Acadêmica Membro

Fabricia	Abrantes	Figueiredo	da



213852 Rocha Diretoria	Acadêmica Membro

1621277 Joelma	Tito	da	Silva Diretoria	Acadêmica Membro

1782507 Ricardo	Rodrigues	da	Silva Diretoria	Acadêmica Membro

III	–	PRORROGAR,	por	mais	10	(dez)	dias,	o	prazo	para	conclusão	dos	trabalhos.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1298/2020	-	RE/IFRN

			31	de	agosto	de	2020

O	 REITOR	 PRO	 TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DO	 RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23057.004049.2020-33,	de	12	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

I	–	INTEGRAR,	com	efeitos	a	partir	de	10	de	julho	de	2020,	à	Organização	Gerencial	deste	Instituto	Federal,	definida

pelos	Cargos	de	Confiança	detalhados	na	Resolução	nº	27/2019-CONSUP/IFRN,	de	29	de	julho	de	2019,	retificada	pela

Resolução	nº	29/2019-CONSUP/IFRN,	de	22	de	agosto	de	2019,	a	Função	de	Apoio	à	Gestão	relacionada	no	item	II	desta

Portaria,	vinculada	à	estrutura	administrativa	do	Campus	Natal-Central.

II	 –	DESIGNAR,	 com	efeitos	a	partir	de	10	de	 julho	de	2020,	o	servidor	abaixo	nominado	para	exercer	a	 respectiva

Função	de	Apoio	à	Gestão	do	Campus	Natal-Central	e,	inclusive,	responsabilizar-se,	perante	a	Coordenação	de	Material

e	Patrimônio,	pela	carga	patrimonial	dos	bens	móveis	pertencentes	ao	ambiente	físico	onde	será	desenvolvida	tal	função,

conforme	a	seguir:

SERVIDOR				 FUNÇÃO	DE	APOIO	À	GESTÃO

MATRÍCULA

SIAPE

NOME	DO

SERVIDOR
DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

2753939
Thiago	José	de

Azevedo	Loureiro

Assessor	de	Estágio	e

Jovem	Aprendiz

Diretoria	de

Extensão

III	–	DETERMINAR,	para	a	função	acima	mencionada,	as	seguintes	atribuições:

Realizar,	mensalmente,	visitas	aos	parceiros	para	captação	de	oportunidades	para	o	Campus	e	maximizar	o	acesso

dos	discentes	ao	mundo	do	trabalho;

Realizar,	semestralmente,	capacitações	para	servidores	sobre	estágio	e	jovem	aprendiz.

IV	 –	 ESTABELECER	 que,	 como	 à	 função	 mencionada	 no	 item	 I	 desta	 Portaria	 não	 está	 vinculada	 gratificação,	 tal

atividade	deverá	ser	exercida	respeitando-se	as	condições	funcionais	do	cargo	efetivo	do	servidor	designado.

V	-	TORNAR	SEM	EFEITO	as	Portarias	nº	1230/2020-RE/IFRN,	de	17	de	agosto	de	2020	e	1271/2020-RE/IFRN,	de	24

de	agosto	de	2020.

					DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1299/2020	-	RE/IFRN

			31	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	23057.004299.2020-73,	de	31	de	agosto	de	2020;	e

CONSIDERANDO

ainda,	o	que	consta	na	Portaria	nº	1260/2020-RE/IFRN,	de	20	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR,	com	efeitos	a	partir	de	1º	de	setembro	de	2020,	a	servidora	Kaline	Karla	de	Oliveira	Lima,	Matrícula	Siape

nº	 1583738,	 para	 exercer,	 na	 qualidade	 de	 SUBSTITUTO	 EVENTUAL,	 o	 cargo	 de	 confiança	 de	 Diretor	 de

Administração	de	Pessoal	–	CD.4,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	do	Campus	Natal-Central.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1300/2020	-	RE/IFRN

			31	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,		no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002744.2020-65,	de	31	de	agosto	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

EXONERAR	 o	 servidor	 NEYVAN	 RENATO	 RODRIGUES	 DA	 SILVA,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1551764,	 do	 cargo	 de

confiança	 de	 Assessor	 de	 Extensão	 e	 Relações	 Internacionais	 –	 CD.4,	 integrante	 da	 Estrutura	 Administrativa	 da

Reitoria,	para	o	qual	foi	nomeado	por	meio	da	Portaria	nº	1022/2020-RE/IFRN,	de	25	de	junho	de	2020.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1301/2020	-	RE/IFRN

			31	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	DO	INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e

CONSIDERANDO	

o	que	consta	no	Processo	nº	23421.002691.2020-82,	de	24	de	agosto	de	2020,

	R	E	S	O	L	V	E:																	

LOCALIZAR	O	EXERCÍCIO	dos	servidores	abaixo	relacionados	pertencentes	ao	Quadro	Permanente	deste	Instituto

Federal,	conforme	especificado	a	seguir:

MATRÍCULA

SIAPE

NOME	DO

SERVIDOR
LOTAÇÃO

LOCALIZAÇÃO

DO

EXERCÍCIO

2257647
Andre	Pontes

Torres
Reitoria

Diretoria	de

Licitações

1945146
Gualber	Pereira

Silva	de	Oliveira
Reitoria

Coordenação	de

Atenção	à

Saúde	do

Servidor

							DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

						CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)



Ministério	da	Educação

Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	do	Rio	Grande	do	Norte

REITORIA

PORTARIA	Nº	1302/2020	-	RE/IFRN

			31	de	agosto	de	2020

O	REITOR	PRO	TEMPORE	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	DO	RIO

GRANDE	DO	NORTE,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,

CONSIDERANDO

o	que	consta	no	Processo	23421.002751.2020-67,	de	31	de	agosto	de	2020;	e

CONSIDERANDO,

ainda,	o	que	consta	na	Portaria	nº	730/2020	-	RE/IFRN,	de	30	de	abril	de	2020,

R	E	S	O	L	V	E:

NOMEAR,	 com	 efeitos	 a	 partir	 de	 31	 de	 agosto	 de	 2020,	 a	 servidora	 ANA	 RAQUEL	 NUNES	 RODRIGUES	 DE

AZEVEDO,	 Matrícula	 Siape	 nº	 1177426,	 para	 exercer,	 na	 qualidade	 de	 SUBSTITUTO	 EVENTUAL,	 o	 cargo	 de

confiança	de	Diretora	de	Engenharia	e	Infraestrutura	–	CD.4,	integrante	da	Estrutura	Administrativa	da	Reitoria.

DÊ-SE	CIÊNCIA,	PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE	E	REGISTRE-SE.

JOSUÉ	DE	OLIVEIRA	MOREIRA

Reitor	Pro	Tempore

(Portaria	nº	405/MEC,	de	17/04/2020,	publicada	no	DOU	de	20/04/2020)





Usuário logado:

Ana Julinda de Oliveira Goes

Órgão:

R - Reitoria

REITORIA ( INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE)
PERIODO DE 01/ 08/ 2020 A 31/ 08/ 2020 

SOLI CI TAÇÃO DE VI AGEM 

Número da 
Solicitação

Nom e do 
Proposto

Órgão 
Solicitante

Órgão 
Superior

Tipo da 
Viagem

Situação da 
Viagem

Motivo 
Viagem

Período Trecho
Quant idade 

Diárias
Diárias 

(R$)

Passagens 
e Taxas 
I niciais 

(R$)

Total 
(R$)

I nício Término Origem Dest ino
Meio de 

Transport e

000306/ 20

NI LTON 
RI BEI RO 
PEREI RA 
BOMFI M 

R I F RN NACI ONAL Concluída 
Nacional 
-  A 
Serviço 

05/ 08/ 2020 05/ 08/ 2020 
Natal 
(RN)  

Lajes 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,0 0,00 0,00 0,00 

05/ 08/ 2020 05/ 08/ 2020 
Laj es 
(RN)  

Retorno 
para 
Natal 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com Bilhetes Remarcados/ Não Ut ilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0 ,5 105,75 0,00 105,75 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  35,29 Rest itu ição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem  (R$)  70,46 

000307/ 20-
1C

NI LTON 
RI BEI RO 
PEREI RA 
BOMFI M 

R I F RN NACI ONAL Concluída 
Nacional 
-  A 
Serviço 

12/ 08/ 2020 13/ 08/ 2020 
Natal 
(RN)  

Mossoró 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

1 ,0 211,50 0,00 211,50 

13/ 08/ 2020 13/ 08/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Apodi 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,0 0,00 0,00 0,00 

13/ 08/ 2020 14/ 08/ 2020 
Apodi 
(RN)  

Mossoró 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

1 ,0 211,50 0,00 211,50 

14/ 08/ 2020 14/ 08/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Retorno 
para 
Natal 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,5 105,75 0,00 105,75 

Custo com Bilhetes Remarcados/ Não Ut ilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2 ,5 528,75 0,00 528,75 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  105,87 Rest itu ição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem  (R$)  422,88 

000308/ 20

HAROLDO 
ANDRADE 
MARTI NS 
DA SI LVA 

R I F RN NACI ONAL Concluída 
Nacional 
-  A 
Serviço 

05/ 08/ 2020 05/ 08/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,0 0,00 0,00 0,00 

05/ 08/ 2020 05/ 08/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Retorno 
para 
Natal 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/ Não Ut ilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0 ,5 88,50 0,00 88,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  20,82 Rest itu ição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem  (R$)  67,68 

000309/ 20-
1C

FRANCLI N 
ROBI AS DA 
SI LVA 
JUNI OR 

R I F RN NACI ONAL 
Em  
Planejam ento 

Nacional 
-  A 
Serviço 

19/ 08/ 2020 19/ 08/ 2020 
Natal 
(RN)  

Mossoró 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,0 0,00 0,00 0,00 

19/ 08/ 2020 19/ 08/ 2020 
Mossoró 
(RN)  

Apodi 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,0 0,00 0,00 0,00 

19/ 08/ 2020 21/ 08/ 2020 
Apodi 
(RN)  

Pau dos 
Ferros 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

2 ,0 354,00 0,00 354,00 

21/ 08/ 2020 21/ 08/ 2020 
Pau dos 
Ferros 
(RN)  

Retorno 
para 
Natal 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/ Não Ut ilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 2 ,5 442,50 0,00 442,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  62,46 Rest itu ição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem  (R$)  380,04 
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000310/ 20
MARCOS 
COSTA DOS 
SANTOS 

R I F RN NACI ONAL Concluída 
Nacional 
-  A 
Serviço 

05/ 08/ 2020 05/ 08/ 2020 
Natal 
(RN)  

Lajes 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,0 0,00 0,00 0,00 

05/ 08/ 2020 05/ 08/ 2020 
Laj es 
(RN)  

Retorno 
para 
Natal 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/ Não Ut ilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0 ,5 88,50 0,00 88,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  20,82 Rest itu ição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem  (R$)  67,68 

000311/ 20
ROSELAI NE 
SOLON 
MEDEI ROS 

R I F RN NACI ONAL Concluída 
Nacional 
-  A 
Serviço 

05/ 08/ 2020 05/ 08/ 2020 
Natal 
(RN)  

Lajes 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,0 0,00 0,00 0,00 

05/ 08/ 2020 05/ 08/ 2020 
Laj es 
(RN)  

Retorno 
para 
Natal 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/ Não Ut ilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0 ,5 88,50 0,00 88,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  20,82 Rest itu ição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem  (R$)  67,68 

000316/ 20
CLEVERTON 
HENTZ 
ANTUNES 

R I F RN NACI ONAL Concluída 
Nacional 
-  A 
Serviço 

24/ 08/ 2020 25/ 08/ 2020 
Natal 
(RN)  

Recife 
(PE)  

Veícu lo 
Oficial 

1 ,0 253,80 0,00 253,80 

25/ 08/ 2020 25/ 08/ 2020 
Recife 
(PE)  

Retorno 
para 
Natal 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,5 126,90 0,00 126,90 

Custo com Bilhetes Remarcados/ Não Ut ilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1 ,5 380,70 0,00 380,70 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  41,64 Rest itu ição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem  (R$)  339,06 

000317/ 20

NEYVAN 
RENATO 
RODRI GUES 
DA SI LVA 

R I F RN NACI ONAL 
Em  Prestação 
de Contas 

Nacional 
-  A 
Serviço 

24/ 08/ 2020 25/ 08/ 2020 
Natal 
(RN)  

Recife 
(PE)  

Veícu lo 
Oficial 

1 ,0 253,80 0,00 253,80 

25/ 08/ 2020 25/ 08/ 2020 
Recife 
(PE)  

Retorno 
para 
Natal 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,5 126,90 0,00 126,90 

Custo com Bilhetes Remarcados/ Não Ut ilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1 ,5 380,70 0,00 380,70 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  41,64 Rest itu ição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem  (R$)  339,06 

000318/ 20

MARCI O 
DI LERMANO 
BEZERRA 
GOMES 

R I F RN NACI ONAL 
Em  
Planejam ento 

Nacional 
-  A 
Serviço 

12/ 08/ 2020 12/ 08/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,0 0,00 0,00 0,00 

12/ 08/ 2020 12/ 08/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Retorno 
para 
Natal 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/ Não Ut ilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0 ,5 88,50 0,00 88,50 

Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  20,82 Rest itu ição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem  (R$)  67,68 

000319/ 20
MARCOS 
COSTA DOS 
SANTOS 

R I F RN NACI ONAL 
Em  
Planejam ento 

Nacional 
-  A 
Serviço 

12/ 08/ 2020 12/ 08/ 2020 
Natal 
(RN)  

Jucurutu 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,0 0,00 0,00 0,00 

12/ 08/ 2020 12/ 08/ 2020 
Jucurutu 
(RN)  

Retorno 
para 
Natal 
(RN) 

Veícu lo 
Oficial 

0 ,5 88,50 0,00 88,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/ Não Ut ilizados/ Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0 ,5 88,50 0,00 88,50 
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Total Adicional (R$)  0,00 Descontos (R$)  20,82 Rest itu ição (R$)  0,00 Reembolso (R$)  0,00 Total da Viagem  (R$)  67,68 

Sub-Total Geral 18,5 3.824,05 0,00 3.824,05 

Total (R$)  3.118,26 
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# Servidor
Matrícula 

SIAPE
Data de 
início

Data de 
término

Afastamento

1 Ana Lucia Pascoal Diniz (1674090) 1674090 14/01/2019 30/09/2020
0061 - Afas. no País (Com Ônus) 
Est/Dout/Mestrado - EST

2 Jose Diego Saraiva da Silva (2077349) 2077349 01/08/2018 01/08/2020
0061 - Afas. no País (Com Ônus) 
Est/Dout/Mestrado - EST

3 Rafael de Morais Pinto (2106812) 2106812 19/08/2019 18/08/2021
0028 - Afas. Part.Pro.Pos.Grad. 
Stricto Sensu no País C/Ônus - EST

4
Romanniny Hevillyn Silva Costa Almino 
(1964208)

1964208 19/03/2019 18/03/2023
0061 - Afas. no País (Com Ônus) 
Est/Dout/Mestrado - EST

5 Izabel Machado da Nobrega (1843853) 1843853 11/06/2020 09/08/2020
0073 - Lic. Gestante Prorrogação - 
EST

6
Caroline do Nascimento Rodrigues 
(1637353)

1637353 14/03/2020 28/08/2020
0084 - Lic. Tratamento de Saúde - 
EST

7 Lidiana Moura da Silva Mafra (2919600) 2919600 29/07/2020 12/08/2020
0084 - Lic. Tratamento de Saúde - 
EST

8 Luilia Suelly Cruz Menezes (1885699) 1885699 01/07/2018 01/07/2021
0085 - Lic. Tratar de Interesses 
Particulares - EST

9
Tathyane Torres da Silva Duarte 
(1890980)

1890980 04/08/2020 04/08/2020 0054 - Doação de Sangue - EST

10 Annaterra Teixeira de Lima (2027982) 2027982 25/07/2020 22/09/2020
0084 - Lic. Tratamento de Saúde - 
EST

11
Magna Fernanda Medeiros Lacava 
(1085561)

1085561 20/08/2020 21/08/2020
0270 - Licença Tratamento Saúde 
Inferior 15 dias - EST

12
Erika Cristina Lourenco de Oliveira 
(3000514)

3000514 21/08/2020 19/10/2020
0073 - Lic. Gestante Prorrogação - 
EST

13 Malu Lehmann (1038779) 1038779 31/08/2020 11/09/2020 0294 - Recesso Estagiário - ETG

14 Jose Diego Saraiva da Silva (2077349) 2077349 02/08/2020 01/08/2021
0061 - Afas. no País (Com Ônus) 
Est/Dout/Mestrado - EST

15
Fernando Henrique da Silva Breustedt 
(2879298)

2879298 21/08/2020 19/09/2020
0084 - Lic. Tratamento de Saúde - 
EST

16 Nilton Ribeiro Pereira Bomfim (1901267) 1901267 31/08/2020 04/09/2020 0086 - Lic. Paternidade - EST

17 Nadir Arruda Skeete (277439) 277439 10/03/2020 31/08/2020
0061 - Afas. no País (Com Ônus) 
Est/Dout/Mestrado - EST

18 Inacio de Loiola Souza Silva (2885430) 2885430 17/08/2020 18/08/2020
0270 - Licença Tratamento Saúde 
Inferior 15 dias - EST

19
Erika Cristina Lourenco de Oliveira 
(3000514)

3000514 23/04/2020 20/08/2020
0074 - Lic. Gestante  ( Concedida 
Administrat.) - EST

Fonte: SUAP




